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“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2016  

TIPO MENOR PREÇO 

 

 

LOCAL: Rua Victor Meirelles, 89, Centro – Seção de Licitação. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais nº 8.666/93 e n.º 10.520/02 (e sua regulamentação), 

Lei Complementar Federal nº 123/2006 e posteriores alterações, Lei Municipal nº 3.171/14, 

Decretos Municipais nº 2.093/07, 2.581/15 e alterações. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2322/16 
 

INTERESSADOS: Departamento de Administração da Prefeitura. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de software nas áreas de Conta-

bilidade Pública, Recursos Humanos, Folha de Pagamentos e Arrecadação, conforme quantitati-

vos e especificações contidas no presente edital e seus anexos. 

 

 Os documentos que integram o presente EDITAL estão dispostos em 09 (nove) anexos: 

 

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

ANEXO II – MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS              

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 

ANEXO V – COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL 

 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE. 

 

ANEXO VII - MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

ANEXO VIII - DECRETO N.º 2.581, DE 07 DE MAIO DE 2015 

 

ANEXO IX - TERMOS DE REFERÊNCIA 

 

 Muito embora os documentos sejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMEN-

TOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, 

inteirar-se da sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e 

técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização CONTRATUAL, sorte 

que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não 

repetidos em outros. 
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 O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO, por seu Prefeito Municipal, 

Dr. Leandro Luciano dos Santos, torna público, para conhecimento dos interessados, que reali-

zará licitação na modalidade Pregão Presencial, de acordo com o disposto neste Edital e seus 

anexos, do tipo menor preço, tendo como critério de julgamento o valor unitário da taxa de ins-

crição. 

 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1. O Pregão Presencial será realizado em sessão pública, no dia 21 de julho de 2016 com 

início às 13h00min, na sala da Seção de Licitação, à Rua Victor Meirelles nº. 89, Centro, na 

cidade de Santa Rita do Passa Quatro - SP. 

1.2. O PREGÃO será conduzido pelo PREGOEIRO auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, 

conforme designação na Portaria nº. 074/2016. 

 

2 - DO OBJETO: 

2.1. O presente Pregão tem por objeto a contratação de empresa especializada para locação 

de software nas áreas de Contabilidade Pública, Recursos Humanos, Folha de Pagamentos e 

Arrecadação, conforme quantitativos e especificações contidas no presente edital e seus anexos. 

 

3 - TIPO DO PREGÃO: 

3.1. Este PREGÃO é do tipo menor preço, tendo como critério de julgamento o valor global. 

 

4 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

4.1. As despesas para execução da presente Licitação correrão por conta de dotação orça-

mentária prevista em orçamento vigente, previamente empenhado no exercício de 2016, suple-

mentada se necessárias, sob o nº. 020310-04.122.0046.2007-3.3.90.39. 

4.2. A média orçamentária dos valores previamente apurados para realização da presente 

licitação estão dispostos no Anexo I – Modelo de Proposta Comercial. 

 

5 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao obje-

to da contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos.  

5.2. Será vedada a participação de: 

5.2.1. Empresas em consórcios, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.2.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou 

entidade da Administração pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, 

sob pena de incidir na previsão do parágrafo único do art. 97 da Lei Federal nº. 8.666/93 

e suas alterações; 

5.2.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Santa Rita do 

Passa Quatro; 

5.2.4. Empresas com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou 

extrajudicial ou em processo de dissolução ou liquidação; 

5.2.5. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal 

de Santa Rita do Passa Quatro; 

5.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

 

6 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS 

(Nº.01) EDOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Nº. 02): 
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6.1. Os ENVELOPES, respectivamente PROPOSTA DE PREÇOS (envelope nº. 01) e DO-

CUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelopes nº. 02), deverão ser apresentados, fechados e 

indevassáveis, contendo cada um deles, em sua parte externa, além do nome da proponente, os 

seguintes dizeres: 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.032/2016 

ENVELOPE PROPOSTA (envelope nº. 01) 

RAZÃO SOCIAL: 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.032/2016 

ENVELOPE DOCUMENTOS (envelope nº. 02) 

RAZÃO SOCIAL: 

 

6.2. A ausência dos dizeres na parte externa dos envelopes não constituirá motivo para des-

classificação da licitante, que poderá inserir as informações faltantes. 

6.3. Os documentos necessários, constantes dos envelopes, deverão ser apresentados em 01 

(uma) via redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de 

uso corrente, sem rasuras que prejudiquem sua análise, sendo a proposta datada e assinada na 

ultima folha e rubricada nas demais pelo representante legal ou pelo Procurador, juntando-se a 

Procuração. 

6.3.1. A apresentação dos documentos integrantes do ENVELOPE PROPOSTA DE 

PREÇOS (envelopes nº. 01) obedecerá também aos comandos contemplados nos subi-

tens “9.3”, “9.3.1” e “9.3.6”. 

6.3.2. A proponente somente poderá apresentar uma única PROPOSTA. 

 

7 - CONTEÚDO DA PROPOSTA: 

7.1. A PROPOSTA deverá conter: 

a) o número deste PREGÃO PRESENCIAL; 

b) a razão social da proponente, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico (e-mail), estes dois últimos se houver, para contato; 

c) apresentar a descrição detalhada do objeto do PREGÃO PRESENCIAL, em 

conformidade com as especificações contidas no ANEXO I, a descrição deve ser firme 

e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado. 

d) prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação;  

d1) Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, es-

ta será considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer 

outra manifestação. 

e) preços unitários (mensal e anual) e Total Geral, expressos em moeda corrente 

nacional, em números com no máximo 02 (duas) casas decimais, computados todos os 

custos para atender o objeto da presente licitação, sendo que: 

e1) na hipótese de apresentação de preços com mais de 02 (duas) casas decimais, a 

Equipe de Pregão Presencial desprezará todos os valores a partir da 3ª casa 

decimal, inclusive, refazendo o cálculo para efeito de julgamento; 

e2) A empresa vencedora deverá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias, nova plani-

lha com os valores unitários da planilha acima já corrigidos de acordo com o valor 
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total adjudicado, não podendo ser superiores a média previamente apurada no pro-

cesso licitatório. 

Nota 1: no preço proposto estarão previstos, além do lucro, todos os custos diretos e 

indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto do PREGÃO, computadas 

todas as despesas que incidam sobre a execução do objeto da presente licitação, tais 

como: impostos, mão de obra, materiais, produtos, tributos de qualquer natureza, 

etc., exceto quando aos preços nas hipóteses de desequilibro econômico-financeiro 

previsto na legislação incidental. Não se admitirá faturamento algum por parte de 

terceiros. 

Nota 2: o preço proposto deverá incorporar todos os custos operacionais da atividade, os 

tributos eventualmente incidentes (ainda que a licitante já tenha indicado o 

percentual de incidência), bem como as demais despesas diretas e indiretas, não 

cabendo à Municipalidade nenhum custo adicional. 

f) PRAZOS e PAGAMENTO: conforme disposto no Anexo IV – Minuta do Contrato 

do presente edital. 

g) DECLARAÇÃO, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, sob 

as penalidades cabíveis, de que: 

g1) conhece e cumprirá todas as cláusulas do presente edital e seus anexos inclu-

sive o Termo de Referência constante do Anexo IX; 

g2) a proponente é única e exclusiva desenvolvedora e produtora dos softwares 

ofertados e que tem total independência para decidir de imediato quaisquer custo-

mizações dos mesmos. 

Nota 1 - As declarações solicitadas poderão ser apresentadas de forma agregada ou iso-

ladas, indicando cada um dos subitens declarados. 

7.4. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que: 

7.4.1. Responsabilizar-se-á pela execução do objeto do presente Pregão, bem como se 

sujeitará a todas as cláusulas, normas e condições do presente Edital e seus anexos, à 

Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, às premissas preconizadas pelo Pregoeiro e a 

Equipe de Apoio, bem como qualquer instrumento legal cujas normas incidam sobre a 

presente licitação. 

7.4.2. O objeto da presente licitação será executado de acordo com as normas legais, 

bem como se responsabilizará por qualquer dano causado a Prefeitura de Santa Rita do 

Passa Quatro ou a terceiros por motivo de dolo negligencia imprudência ou imperícia da 

empresa ou seus empregados. 

7.4.3. Conhece e cumprirá os termos do Edital em todos os seus detalhamentos. 

7.5. Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, 

não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente, sendo 

que só serão aceitos pedidos de desistência por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pelo Pregoeiro. 

7.6. Será desclassificada a proposta da empresa que deixar de constar qualquer condição 

preconizada neste capítulo. 

 

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

8.1. O licitante deverá observar a(s) data(s) e o(s) horário(s) limite(s) previsto para o rece-

bimento das propostas, atentando também para a data e horário da abertura das propostas, bem 

como do início da disputa constantes do preâmbulo deste Edital. 

 

9 – HABILITAÇÃO: 
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9.1. Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos 

subitens “9.4” a “9.8”. 

9.1.1. O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de 

habilitação e não cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no 

subitem “29.2” do edital. - Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de 

cometer fraude, o licitante deverá sofrer sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao 

Ministério Público, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas 

cumulativamente, exceto as hipóteses previstas no item 9.3.5 do presente edital: 

9.2. Constituem motivos para inabilitação do licitante: 

9.2.1. a apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 

9.2.2. a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de re-

querimento de certidão; 

9.2.3. a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos (matriz e filial), com 

exceção do previsto no subitem “9.3.2”. 

9.2.4. o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

9.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, pelo pregoeiro ou um dos 

membros da equipe de apoio, ou por publicação em órgão de imprensa oficial, ou ainda, extraí-

do via internet, sujeitos à consulta. 

9.3.1. Com exceção dos documentos relacionados nos subitens “9.4.1” ao “9.4.5”, 

“9.5.2” e “9.6.1”, os demais documentos somente serão aceitos quando emitidos até 90 

(noventa) dias anteriores à de sua expedição e a data limite para recebimento das pro-

postas, desde que não contenham prazo de validade expresso. 

9.3.2. O licitante poderá apresentar documentos referentes à matriz (sede) e/ou filial 

(domicílio) da empresa, desde que apresente os documentos correspondentes ao estabe-

lecimento que pretenda contratar, sendo vedada a mesclagem de documentos de estabe-

lecimentos diversos, exceto Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS e à Seguridade Social – INSS. 

9.3.3. Os documentos deverão ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente e rubricados, de modo a facilitar sua análise. 

9.3.4. Os documentos relacionados do subitem 9.4.1 ao 9.4.5 desta Cláusula não pre-

cisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados 

para o credenciamento neste Pregão. 

9.3.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a do-

cumentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal conforme solici-

tado no subitem 9.5, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

9.3.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogá-

veis por igual período, a critério da Comissão de Licitações, para a regulariza-

ção da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa; 

9.3.5.2. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido no subi-

tem acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das san-

ções previstas no art. 81, da Lei n
o
 8.666/93, sendo facultado a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contra-

to, ou a revogação da licitação. 
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9.3.6. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresen-

tação do original ao Pregoeiro, por ocasião da abertura do ENVELOPE n° 02, para a 

devida autenticação. 

9.3.6.1.  Para fim da previsão contida no subitem “9.3.6”, o documento original 

a ser apresentado poderá não integrar o ENVELOPE. 

9.3.6.2. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apre-

sentados terão, sempre que necessário, suas autenticidades / validades compro-

vadas por parte do Pregoeiro. 

9.3.6.3. O Pregoeiro não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a in-

disponibilidade referida, e não tendo sido apresentados os documentos preconi-

zados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será inabilitada. 

9.3.7. As provas de regularidade fiscal e trabalhista deverão ser feitas por Certidão 

Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

9.3.7.1. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste 

a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que 

tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa por mora-

tória, ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos ter-

mos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de 

medida liminar em mandado de segurança. 

 

9.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá ser 

compatível com o objeto licitado, consistirá em: 

9.4.1. Para empresa Individual: Registro comercial; 

9.4.2. Para Sociedade Comercial (Sociedade empresária em geral): Ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, devidamente registrados; 

9.4.3.  No caso de Sociedade por Ações (Sociedade empresária do tipo S/A): O ato 

constitutivo e alterações subsequentes, devendo vir acompanhados de documentos de 

eleição de seus administradores em exercício; 

9.4.4. Para sociedade civil (sociedade simples e sociedade cooperativa): Inscrição do 

ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício; 

9.4.5. Para empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto de 

autorização e ato constitutivo registrado no órgão competente. 

 

9.5. REGULARIDADE FISCAL: 

A documentação relativa à Regularidade Fiscal consistirá em: 

9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministé-

rio da Fazenda ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, relativo ao domi-

cilio (filial) ou sede (matriz) do licitante. 

9.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se hou-

ver, relativo ao domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

9.5.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (inclusive as contribuições 

sociais), Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na 

forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões:  
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9.5.3.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva 

com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uni-

ão, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  

9.5.3.2. Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Nega-

tiva de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou de-

claração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do li-

citante, sob as penas da lei;  

9.5.3.3. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 

Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças. 

9.5.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Eco-

nômica Federal. 

9.5.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, demonstrando situa-

ção regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

9.5.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consoli-

dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n
o
 5.452, de 1

o
 de maio de 1943. 

 

9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

9.6.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresen-

tação de Atestado(s), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado:  

a) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome da empresa 

proponente e indicar a prestação de serviços com características técnicas simila-

res ao objeto do Termo de Referência - Anexo VIII deste Edital. 

b) O(s) atestado(s) emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou pri-

vado, exigido(s) na alínea “a” anterior, deve(m) estar em papel timbrado, com a 

devida identificação e assinatura do responsável, devendo possuir ainda os con-

tatos do emissor;  

c) O(s) atestado(s) de capacidade técnica/operacional poderá(ão) ser objeto(s) 

de diligência, a critério desta Prefeitura, para verificação de autenticidade de 

seu(s) conteúdo(s);  

d) Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em 

eventual diligência, inclusive validação do contrato de prestação de serviços en-

tre o emissor do atestado e a LICITANTE, além da desclassificação no processo 

licitatório, fica sujeita a LICITANTE às penalidades cabíveis. 

 

9.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

De forma a demonstrar a prova de Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes deverão 

apresentar: 

9.7.1. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial ou extraju-

dicial expedida pelo distribuidor (es) do domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, 

com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para recebimento das propos-

tas, se outro prazo não constar do documento. 
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9.8. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONS-

TITUIÇÃO FEDERAL, CUMPRIMENTO DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, DECLARA-

ÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO. 

9.8.1. Para o cumprimento deste item, os licitantes deverão apresentar: 

9.8.1.1. Declaração assinada por representante legal do licitante de que não 

outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menor de 18 (dezoito) anos, e 

qualquer trabalho a menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de apren-

diz, a partir de 14 (catorze) anos. 

9.8.1.2. Declaração assinada por representante legal do licitante que atende às 

normas relativas à saúde e segurança do trabalho (parágrafo único, art. 117, 

Constituição do Estado), somente para as licitantes com sede ou matriz no Es-

tado de São Paulo. 

9.8.1.3.   Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação 

na licitação, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar 

com o Poder Publico, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se 

compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 

 

9.9. QUALIFICAÇÃO DA PESSOA FÍSICA PARA ASSINAR O CONTRATO, COM 

NOME, CARGO NA EMPRESA, RG E CPF, EMAIL INSTITUCIONAL E PESSOAL BEM 

COMO DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO, CONTENDO O NÚMERO DO BAN-

CO, DA AGÊNCIA E DA CONTA CORRENTE, E NOME DA AGÊNCIA E DO TITULAR 

DA CONTA. 

 

10 – CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL: 

10.1. O EDITAL, poderá ser consultado por qualquer interessado na Rua Victor Meirelles, nº. 

89, Centro, Seção de Licitações, durante o expediente normal do órgão licitante, das 12h00 às 

18h00, até da data aprazada para o recebimento dos documentos e dos envelopes 

“PROPOSTAS” e “DOCUMENTAÇÃO”, ou no site www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br. 

10.2. O aviso do EDITAL será publicado no jornal de circulação local, divulgado no site da 

Prefeitura (podendo ser extraído por meio do site www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br) além 

de jornal de grande circulação e o Diário Oficial do Estado. 

10.3. O EDITAL será entregue a qualquer interessado até o dia da sessão, no horário local 

especificado no item “10.1”. 

10.3.1. A providência a que se refere o subitem “10.3” pode se levada a efeito também 

por meio de e-mail. 

 

11 – ESCLARECIMENTOS AO EDITAL: 

11.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o 

ato convocatório do Pregão e seus Anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de cópias 

da legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, 

observado, para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para o 

recebimento das propostas. 

11.1.1. A pretensão referida no subitem “11.1” pode ser formalizada por meio de 

requerimento endereçado à autoridade subscrita do EDITAL, devidamente protocolado 

no endereça e horário constantes do subitem “10.1”.  Também será aceito pedido de 

esclarecimentos encaminhado por meio do e-mail dplicitasrpq@gmail.com ou fac-

símile, através do telefone (19) 3582-9008, cujos documentos originais correspondentes 

deverão ser entregues no prazo indicado também no subitem “10.1” 

http://www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br/
http://www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br/
mailto:dplicitasrpq@gmail.com
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11.1.2. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter 

estritamente informal. 

11.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 02 (dois) dias úteis, a 

contar do recebimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do EDITAL, 

passando a integrar os autos do PREGÃO, dando-se ciência as demais licitantes. 

 

12 – PROVIDENCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

12.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providencias ou de 

impugnação ao ato convocatório do PREGÃO e seus ANEXOS, observado, para tanto, o prazo 

de até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para o recebimento das propostas. 

12.1.1. As medidas referidas no subitem “12.1” deverão ser formalizadas por meio de 

requerimento endereçado a autoridade subscrita do EDITAL, devidamente protocolado 

no endereço e horário constantes do subitem “10.1”. 

12.1.2. A decisão sobre o pedido de providencias ou de impugnação será proferida pela 

autoridade subscritora do ato convocatório do PREGÃO, que, além de comportar 

divulgação, deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO. 

12.1.3. O acolhimento do pedido de providencias ou de impugnação exige, desde que 

implique em modificação (ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da (s) alteração 

(ões) decorrente(s), divulgação pela mesma forma que deu o texto original e designação 

de nova data para a realização do certame. 

 

13 – DO CREDENCIAMENTO: 

13.1. Aberta a fase para credenciamento dos eventuais participantes do PREGÃO, consoante 

previsão estabelecida no subitem “13.2” deste EDITAL, o representante da proponente 

entregará ao PREGOEIRO documento válido que o credencie para participar do aludido 

procedimento, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se 

e exibir a carteira de identidade ou outro documento equivalente, válido e com fotografia. 

13.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular, com poderes específicos para, além de representar a proponente em 

todas as etapas / fases do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 

lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a 

redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final 

da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados do PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

13.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma 

deverá vir acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro documento, 

onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir 

mandatário. 

13.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou 

documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

13.4. É admitido somente um representante por proponente. 

13.5. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade 

com as exigências previstas impossibilitará a participação do representante neste PREGÃO, 

exclusivamente no tocante a formulação de lances e demais atos, inclusive recurso. 
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13.6. Desenvolvido o Credenciamento das proponentes que comparecerem, o pregoeiro 

declarará encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento seguinte consistente no 

recebimento/conferencia da declaração exigida neste EDITAL. 

13.7. Os licitantes que porventura chegarem para a sessão do Pregão Presencial em epígrafe 

enquanto o pregoeiro estiver promovendo o Credenciamento das demais empresas será aceito o 

seu Credenciamento, desde que atenda as exigências do Edital. 

 

14 – RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE SE FOR O CASO, E DOS ENVELOPES 

PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

14.1. A etapa/fase para o recebimento da declaração de que a proponente cumpre os 

requisitos de habilitação e dos envelopes propostas de preços e documentos de habilitação será 

levada a efeito tão logo se encerre da fase de credenciamento. 

14.1.1. A declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação não 

devem integrar os envelopes propostas de preços e documentos de habilitação, 

constituindo-se em documento a ser fornecido separadamente; Fica facultada a 

utilização do modelo constante do ANEXO III. A declaração de Microempresa ou 

Empresa de pequeno porte nos termos do ANEXO VI, se for o caso, será recebido 

exclusivamente nesta oportunidade. 

14.2. Iniciada esta etapa/fase, o PREGOEIRO, receberá e examinará a declaração de que a 

proponente cumpre os requisitos de habilitação. 

14.2.1. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a 

exigência prevista inviabilizará a participação da proponente neste PREGÃO, 

impossibilitando, em consequência, o recebimento dos ENVELOPES PROPOSTAS DE 

PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

14.2.2. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue 

participando do PREGÃO, devendo proceder, em seguida, a entrega dos ENVELOPES 

PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

14.3. As empresas enquadradas como ME ou EPP deverão apresentar declaração de 

microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício dos direitos previstos nos 

artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo VI deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 (Proposta) e 

nº. 2 (Habilitação). 

 

15 – ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA: 

15.1. Compete ao Pregoeiro proceder à abertura dos envelopes propostas de preços, 

conservando intactos envelopes documentos de habilitação sob a guarda do pregoeiro/orgão 

licitante. 

 

16 – EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS: 

16.1. O PREGOEIRO examinará as PROPOSTAS sempre levando em conta as exigências 

fixadas nas cláusulas “6” e “7”. 

16.1.1. O exame envolvendo o (s) objeto (s) ofertado (s) implicará na constatação da 

conformidade do (s) mesmo (s) com as especificações estabelecidas no EDITAL e seus 

ANEXOS, para atendimento das necessidades do órgão licitante. 

16.2. Definidas as PROPOSTAS que atendem as exigências retro, envolvendo o objeto e o 

valor, o PREGOEIRO elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre em obediência 
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ao critério do menor preço. 

 

17 – DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

17.1. Será desclassificada a PROPOSTA que: 

a) deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente 

apresentação; 

b) apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudique sua análise; 

c) oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais 

proponentes; 

d) apresentar preço (s) manifestamente inexequível (is); 

e) apresentar preço (s) simbólico (s) ou de valor (es) zero. 

 

18 – DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES 

VERBAIS: 

18.1. Para efeito de oferecimento de lances verbais, o Pregoeiro selecionará, sempre com base 

na classificação provisória, a proponente que tenha apresentado a proposta de menor preço e 

todas aquelas que hajam oferecido propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 

(dez por cento) aquela de menor preço. 

18.1.1. Não havendo, pelo menos, 03 (três) propostas em conformidade com a previsão 

estabelecida no subitem “18.1”, o PREGOEIRO selecionará, sempre com base na 

classificação provisória, a melhor proposta e as duas propostas imediatamente 

superiores, quando houver, para que suas proponentes participem dos lances quaisquer 

que tenham sido os preços oferecidos nas propostas, observados a previsão estampada 

no subitem “18.1.2”. 

18.1.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão, também para 

efeito da definição das proponentes que poderão oferecer lances, as seguintes regras: 

a) proposta de menor preço e todas as outras cujos valores sejam superiores 

até 10% (dez por cento) aquela de menor preço, devendo existir, nesta situação, 

no mínimo, 03 (três) propostas válidas para a etapa de lances, conforme 

previsto no subitem “18.1”; ou; 

b) todas as propostas coincidentes com um dos 03 (três) menores valores 

ofertados, se houver. 

18.1.3. Na hipótese da ocorrência das previsões colacionadas no subitem “18.1.2”, 

letras “a” e “b”, para efeito do estabelecimento da ordem da classificação provisória das 

proponentes empatadas, a correspondente definição será levada a efeito por meio de 

sorteio; cabe a vencedora do sorteio definir um momento  em que oferecerá 

oferta/lance. 

18.1.4. Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, o 

PREGOEIRO poderá decidir, justificadamente, pela suspensão do PREGÃO, inclusive 

para melhor avaliação das regras editalicias, das limitações de mercado, envolvendo 

quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio preço cotado, ou pela repetição do 

PREGÃO ou, ainda, dar prosseguimento ao PREGÃO, condicionado, em todas as 

hipóteses, a inexistência de prejuízos ao órgão licitante. 

 

19 – OFERECIMENTO/INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS: 
19.1. Definidos os aspectos pertinentes as proponentes que poderão oferecer ofertas/lances 

verbais, dar-se-á início ao OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, que deverão ser 
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formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores a proposta de menor preço. 

19.1.1. Somente será(ao) aceito(s) LANCE(S) VERBAL(IS) que seja(m) inferior(es) ao 

valor da menor PROPOSTA ESCRITA e / ou do último menor LANCE VERBAL 

oferecido, observado(s) redução de um  lance para outro de no mínimo: R$ 100,00 (cem 

reais) do valor TOTAL GERAL da planilha do Anexo I do presente edital. 

19.2. O PREGOEIRO convidará individualmente as proponentes classificadas para 

OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, de forma sequencial, a partir da proponente da 

proposta de maior preço e as demais em ordem decrescentes de valor, sendo que a proponente 

da proposta de menor preço será a última a OFERECER LANCE VERBAL. 

19.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente as 

penalidades constantes deste Edital. 

19.4. Quando convocado pelo PREGOEIRO, a desistência da proponente de apresentar lance 

verbal implicará na execução da etapa de LANCES VERBAIS, ficando sua última proposta 

registrada para a classificação final.  

19.5. A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento em quanto 

houver disponibilidade para tanto por parte das proponentes. 

19.6. O encerramento da etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS ocorrerá 

quando todas as proponentes declinarem da correspondente formulação. 

19.7. Declarada encerrada a etapa de OFERECIMENTO DE LANCES e classificadas as 

propostas na ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de 

lance(s), sempre com base no último preço/lance apresentado, o PREGOEIRO examinará a 

aceitabilidade do valor daquela de menor preço, ou seja, da primeira classificada, decidindo 

motivadamente a respeito. 

19.8. O PREGOEIRO decidirá motivadamente pela negociação com a proponente de menor 

preço, para que seja obtido preço melhor. 

19.9. Na hipótese de não realização de lances verbais, o PREGOEIRO verificará a 

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

19.10. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da aceitabilidade do 

objeto e do preço, também é facultado ao PREGOEIRO negociar com a proponente da proposta 

de menor preço, para que seja obtido preço melhor. 

19.11. Havendo propostas ou lances, conforme o caso, de Microempresa ou Empresa de 

pequeno porte, com intervalo de até 5% (cinco por cento) superiores a licitante melhor 

classificada no certame, serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência pela 

ordem de classificação, nos termos do Art. 44º, da Lei Complementar nº. 123, de 14 de 

dezembro de 2006, para oferecer proposta.  

19.11.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 

oferta da fase de lances não tiver sido apresentada pela própria Microempresa ou 

Empresa de pequeno porte. 

19.12. Não sendo exercido o direito de preferência com apresentação de proposta/lance inferior 

pela Microempresa ou Empresa de pequeno porte, conforme o caso, no prazo de 05 (cinco) 

minutos, após o encerramento de lances a contar da convocação do PREGOEIRO, ocorrerá a 

preclusão e a contratação da proposta originalmente mais bem classificada, ou revogação do 

certame. 

19.13. O Instituto da preferência da contratação no exame das propostas previsto no presente 

Edital, somente se aplicará na hipótese da proposta inicial não ter sido apresentada por 

Microempresa ou Empresa de pequeno porte. Havendo equivalência de valores no intervalo 

estabelecido no subitem “19.1” será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela 

que primeiro poderá exercer a preferência a apresentar nova proposta. 
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19.13.1. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem 

igual valor, respeitada a ordem de classificação. 

19.14. O PREGOEIRO deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no 

mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, 

que será juntada aos autos por ocasião do julgamento, e/ou de todos os meios possíveis para a 

correspondente verificação. 

19.15. O PREGOEIRO pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos 

após o termino da fase competitiva e o proponente de menor preço tem o dever de apresentar 

informações a cerca dos custos (planilhas e demonstrativos) em que incorrerá para o 

atendimento do objeto do PREGÃO, suficientes para justificar a proposta escrita de menor 

preço ou o lance verbal de menor preço que apresentar. 

19.16. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de 

elementos insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de 

menor preço acarretará a desclassificação do proponente, nos termos do item “17”, salvo rasuras 

que não comprometam partes essenciais. 

19.17. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da sua proponente, facultando-lhe o saneamento da 

documentação de natureza declaratória na própria sessão. 

19.18. Para efeito do saneamento, a correção da(s) falha(s) formal(is) poderá ser desencadeada 

durante a realização da própria sessão pública, com a verificação desenvolvida por meio 

eletrônico, fac-símile, ou, ainda, por qualquer outro método que venha a produzir o(s) efeito(s) 

indispensável(is). O PREGOEIRO poderá promover qualquer diligencia necessária a analise das 

propostas da documentação e declarações apresentadas, devendo o licitante atender as 

solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. Os casos de 

falha formal citados acima não fazem menção a documentos ou declarações que deixarem de ser 

apresentadas pela licitante dentro de seus respectivos envelopes. 

19.19. Aberto o invólucro “documentação” em havendo restrição quanto a regularidade fiscal, 

fica concedido um prazo de 02 (dois) dias úteis a Microempresa ou a Empresa de pequeno 

porte, para sua regularização, provável por igual período mediante justificativa tempestiva e 

aceita pelo pregoeiro. 

19.20. A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem “19.19”, implicará 

decadência do direito a contratação, com a aplicação das sanções previstas na cláusula “29” do 

ato convocatório, sendo facultado a administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar, nos termos do disposto do artigo 4º, inciso XXIII, e da 

Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2002. 

19.21. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no Edital, a proponente 

será declarada vencedora. 

19.22. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender as exigências habilitatórias, 

o PREGOEIRO examinará a oferta subsequente de menor preço, decidindo sobre sua 

aceitabilidade quanto ao preço, no caso de oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, 

na hipótese de não realização de lances verbais, observadas as previsões estampadas nos 

subitens antecedentes.  

19.23. Sendo a sua proposta aceitável, o PREGOEIRO verificará as condições de habilitação 

da proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja proponente 

atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora; observando-se 

igualmente as previsões estampadas nos subitens antecedentes. 

19.24. O pregoeiro permitirá o uso de telefone ou similar nas etapas de lances, porém, os lici-

tantes poderão somente fazer uma ligação a cada item disputado. 
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20 – RECURSO ADMINISTRATIVO: 

20.1. Por ocasião do final da sessão, o(s) representante(s) que participou(aram) do PREGÃO, 

se presente(s) a sessão, deverá(ao) manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção(ões) de 

recorrer. 

20.2. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa/fase/procedimento 

do PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a 

respeito, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 

03 (três) dias, a contar da ocorrência. 

20.3. As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões em 

igual número de dias, que começarão a ocorrer no término do prazo do RECORRENTE. 

20.4. Após a apresentação das contra-razões ou de recurso do prazo estabelecido para tanto, o 

PREGOEIRO examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado, a autoridade competente para decisão. 

20.5. Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço e horários previstos no subitem “10.1” deste Edital. 

20.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

20.7. Os recursos deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa 

Quatro. Não serão aceitos recursos encaminhados por fax, e-mail ou qualquer outro forma. 

 

21 – ADJUDICAÇÃO: 

21.1. A falta de manifestação imediata e motivada a intenção de interpor recurso, por parte 

da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao 

PREGOEIRO adjudicar o objeto do certame a proponente vencedora. 

21.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão 

do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do 

certame a proponente vencedora. 

 

22 – HOMOLOGAÇÃO: 

22.1. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 

22.2. A partir do ato de homologação será fixado o inicio do prazo de convocação da 

proponente adjudicatária para assinar a ata detentora/contrato, respeitada a validade de sua 

proposta. 

 

23 – DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO: 

23.1. O resultado final do Pregão será publicado nos endereços constantes deste Edital, no site 

da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro no Diário Oficial do Estado/União. 

 

24 – CONTRATAÇÃO: 

24.1. Não sendo assinado o contrato, poderá o órgão licitante convocar a(s) outra(s) 

proponente(s) classificada(s), sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no Art. 7º da Lei 

federal nº. 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 

24.2. A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura do contrato no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação expedida pelo órgão licitante. 

24.3. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que 

comprove a data do correspondente recebimento. 

24.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
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solicitado durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela licitante. Não 

havendo decisão, a assinatura do contratado deverá ser formalizada até o 5º (quinto) dia útil, 

contado da data da convocação. 

24.5. Para assinatura do contrato, a Municipalidade poderá verificar, por meio da internet, a 

regularidade com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS), 

ou situação de regularidade do empregador, Secretária da Receita Federal e Procuradoria da 

Fazenda Nacional. 

24.6. Também para assinatura do Contrato, a proponente adjudicatária deverá indicar o 

representante legal ou procurador constituído para tanto, acompanhado dos seguintes 

documentos: 

24.6.1. Procuração ou Contrato Social; 

24.6.2. Cédula de identificação; 

24.6.3. Termo de Ciência e Notificação. 

Nota: Quando o representante legal for o mesmo que participou da sessão de abertura da 

licitação, os documentos solicitados nos itens “24.6.1” e “24.6.2” serão dispensados. 

24.7. A recusa injustificada de assinar o Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente 

dela decorrentes, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida por parte da(s) proponente(s) adjudicatária(s), sujeitando-a(s) as sanções 

previstas no Anexo VIII - Decreto n.º 2.581/15 do presente edital. 

 

25 - CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO: 

25.1. A execução do objeto deste Pregão deverá seguir as seguintes instruções: 

25.1.1. Ser executado de acordo com as normas contidas no presente Edital e seus a-

nexos. 

25.1.2. A empresa contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do Contrato 

ou Termos Aditivos que vierem a ocorrer, as condições de habilitação e qualificação e-

xigidas no instrumento convocatório. 

25.1.3. A mão-de-obra utilizada pela empresa contratada não terá vínculo empregatí-

cio com o Município, descabendo, por consequência, a imputação de obrigações traba-

lhistas. 

25.1.4. A empresa contratada utilizará, por sua conta, exclusivamente, pessoal habili-

tado à prestação dos serviços objeto deste Pregão, devidamente registrado na CTPS ou 

em caso de terceiros, exigir o cumprimento das obrigações legais, assumindo solidaria-

mente os riscos e eventuais danos que vierem a ocorrer; 

25.1.5. A empresa contratada responderá pelo pagamento dos salários devidos à mão-

de-obra empregada, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e 

por tudo mais que, como empregadora deva satisfazer, além de ficar sob sua integral 

responsabilidade a observância das leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim co-

mo os registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho, tributos e outras provi-

dências e obrigações necessárias a execução dos serviços, sendo que a mão-de-obra uti-

lizada pela empresa contratada não terá vínculo empregatício com o município, desca-

bendo, por consequência, a imputação de obrigações trabalhistas; 

25.1.6. Os serviços licitados neste processo não poderão ser sub-empreitados no todo 

ou em parte, sem prévio e expresso consentimento da Prefeitura Municipal de Santa Ri-

ta do Passa Quatro. 

25.1.7. A empresa contratada deverá zelar pela qualidade dos serviços prestados bem 

como pela utilização de materiais e equipamentos de primeira qualidade, bem como se 

responsabilizar por qualquer dano que por ventura venha a causar ao Município, inclu-
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sive assumindo todos os prejuízos que possivelmente vier causar a terceiros reparando-

os por sua conta e isentando a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro de 

qualquer despesa com o ocorrido. 

25.1.8. Fica a empresa contratada responsável civil e criminalmente, com exclusivi-

dade, a qualquer dano que venha a provocar a terceiros ou a Administração, em decor-

rência da execução do serviço ora contratado. 

25.2. A licitante vencedora do certame fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-

tuais, o acréscimo ou decréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) ou supressão total ou 

parcial acima do percentual retro por acordo entre as partes, nos termos do artigo 65 do §1º da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

25.3. A não prestação de serviços nas datas constantes no presente instrumento, ensejará a 

rescisão do contrato, sem prejuízo das demais penalidades legais. 

25.4. O objeto desta licitação terá como órgão gestor o Departamento de Administração da 

Prefeitura que se responsabilizará pela fiscalização, acompanhamento e aprovação dos serviços. 

25.5. A empresa vencedora responsabiliza-se pela execução dos serviços objeto do presente 

Pregão conforme especificações contidas no presente edital e seus anexos. 

25.6. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, caben-

do à empresa contratada aperfeiçoar a gestão de seus recursos - que sejam humanos ou materiais 

- com vistas à qualidade dos serviços e à satisfação da Prefeitura Municipal. A empresa contra-

tada responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, cumprindo evidentemente, as 

disposições legais que interfiram em sua execução. 

 

26 – RECEBIMENTO, VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

26.1. O recebimento, vigência e o prazo de execução serão conforme condições estabelecidas 

na Minuta do Contrato - Anexo IV deste Edital. 

 

27 – DO PAGAMENTO: 

27.1. O pagamento será realizado conforme condições estabelecidas na Minuta do Contrato - 

Anexo IV deste Edital. 

 

28 – SANÇÕES  

28.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

sujeito às sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/02, demais penalidades legais 

e no Decreto nº 2.581/15 – Anexo VIII, que a empresa vencedora declara conhecer 

integralmente. 

 

29 - DAS ALTERAÇÕES E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO 

CONTRATO 

29.1. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor poderá ser alterado por aditamento, 

no que couber, nos casos previstos nos art. 65, incisos I e II, e suas alíneas e parágrafos da Lei 

Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94. 

29.2. Havendo alteração unilateral do Contrato, a Prefeitura Municipal deverá por aditamento, 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

 

30 – DA REVISÃO E REAJUSTE DE PREÇOS: 



Prefeitura Municipal da Estância Climática de 

Santa Rita do Passa Quatro – SP 

 
Rua Victor Meirelles, 89 – Tel. (19) 3582-9000 - CEP 13.670-000  
CNPJ 45.749.819/0001-94 - Insc. Estadual 621.077.300.116 
www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br 
 

 

 

17 

“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

30.1. Nos termos da Lei Federal nº. 10.192/01, os preços contratados não sofrerão reajuste, 

tendo em vista que a vigência do Contrato é inferior a um ano. 

 
31 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

31.1. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, observada a igualdade de oportunidade entre as proponentes, sem comprometimento 

do interesse público, e dos contratos delas decorrentes. 

31.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, se excluirá o dia do inicio e 

incluir-se-á o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrario. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo 

em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

31.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato supervenien-

te que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transfe-

rida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecido neste Edital, desde que 

não haja comunicação do PREGOEIRO em sentido contrário. 

31.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de oficio ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ao ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a 

qualquer indenização. 

31.5. O desatendimento das exigências formais não essenciais deixará de importar no afasta-

mento da proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da 

sua qualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO. 

31.6. A(s) proponentes assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) 

proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizara, em qualquer hipótese, por es-

ta(s) despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO. 

31.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente 

das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 

31.8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-

mentos colacionados em qualquer fase do PREGÃO. 

31.9. A adjudicação do(s) item(s) ou lote(s) deste PREGÃO não implicará em direito de con-

tratação. 

31.10. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) proponente(s) adjudicatá-

ria(s), farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição. 

31.11. Visando à comunicação entre esta Prefeitura Municipal e a empresa, solicitamos a Vos-

sa Senhoria preencher o Recibo de Retirada do Edital – Anexo V e remetê-lo à Seção de Licita-

ções. 

31.11.1. A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa 

Quatro da comunicação, por meio de fax ou de e-mail, de eventuais esclarecimentos e 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informa-

ções adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

31.11.2. Recomendamos, ainda, consultas ao site da Prefeitura no link “Licitações” pa-

ra eventuais comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo li-

citatório. 

31.12. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo PREGOEIRO, 

com base na legislação Estadual e, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princí-

pios gerais de direito. 
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31.13. Será competente o Foro da Comarca de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Pau-

lo, com renuncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para solução de ques-

tões oriundas deste PREGÃO. 

 

Santa Rita do Passa Quatro, 08 de julho de 2016. 

 

 

 

 

____________________________________ 

DR. LEANDRO LUCIANO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO I 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2016 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2322/16 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de software nas áreas de Conta-

bilidade Pública, Recursos Humanos, Folha de Pagamentos e Arrecadação, conforme quantitati-

vos e especificações contidas no edital do referido Pregão e seus anexos. 

 

 
Proponente:  __________________________________________________________________ 

 

Endereço: ____________________________________________________________________ 

 

Bairro: ______________________________________________  CEP: ___________________  

 

Cidade: _____________________________________________________   Estado: _________ 

 

CNPJ: ______________________                Inscrição Estadual: _________________________ 

 

Telefone: (____) ____________   Fax: (____) ____________    e-mail: ___________________ 

 

 

Item Descricão Valor Mensal Valor Anual 

01 Software para contabilidade Pública e AUDESP R$ 6.931,55 R$ 83.178,63 

02 Software para Gestão de Recursos Humanos R$ 3.603,78 R$ 43.245,39 

03 Software para Gestão de Receitas R$ 8.160,09 R$ 97.921,11 

04 Software de Controle Interno R$ 1.734,92 R$ 20.819,07 

Valor Total R$ 245.164,22 

 

Obs.: A empresa vencedora deverá apresentar nova planilha informando os valores unitários 

devidamente adequados ao valor total adjudicado, sendo que os valores não poderão ser superio-

res aos da média previamente apurada no processo licitatório. 

 

 

Condição de Pagamento:  

 A Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro providenciará o pagamento men-

salmente no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data do aceite da nota e dos documentos 

fiscais pelo Departamento de Administração da Prefeitura, conforme condições descritas no 
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Anexo IV – Minuta do Contrato. 

 

 

Prazo de Execução:  

 Os serviços objeto do presente Pregão serão executados por 12 (doze) meses sendo que 

serão iniciados no prazo de 01 (um) dia após o recebimento da Ordem de Início dos Serviços 

emitida pelo Departamento de Administração, Planejamento e Gestão Estratégica da Prefeitura.  

A Implantação dos Programas será no prazo máximo de 30 (trinta) dias, já com as bases 

contendo os dados convertidos e os sistemas de processamento adaptados à legislação do Muni-

cípio. 

 

 

Validade da Proposta:  

A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua a-

presentação. 

 

 

Declarações:  
 - Declaramos que somos únicos e exclusivos desenvolvedores e produtores dos 

softwares ofertados e que temos total independência para decidir de imediato quaisquer 

customizações dos mesmos; 

 - Declaramos que conhecemos e cumpriremos todas as cláusulas do presente edital e 

seus anexos inclusive o Termo de Referência constante do Anexo IX. 

 

 

Local e data: 

 

 

Nome do representante legal: 

 

 

Assinatura do representante legal: 
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ANEXO II 

 

 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

Por este instrumento particular de Procuração, a (razão social da empresa), com  

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob nº .............................................. e  

Inscrição Estadual nº.................................................................., representada neste ato por seu(s)  

(qualificações) do(s) outorgante(s) Sr(a) .........................................................................................  

............................, portadora da cédula de identidade RG nº...........................................................  

e CPF nº................................................., a quem confere(imos) amplos poderes para representar 

a (razão social da empresa ) perante à Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro, no 

que se referir ao PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2016, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

2322/16, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusi-

ve apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (Nº 01) e DOCUMENTOS DE HABI-

LITAÇÃO (Nº. 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) eta-

pa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), 

negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administra-

tivo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimen-

tos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome da Outorgante.  

 

 

 

 A presente Procuração é válida até o dia .................................. 

 

 

 Local e data. 

 

 

Assinatura 

 

 

 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou do outro documento, 

onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário. 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO. 

 

Local e data 

 

À 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro – SP.  

Rua Victor Meirelles, 89 – Centro. 

13670-000 Santa Rita do Passa Quatro – SP 

 

 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2016. 

PROCESSO Nº. 2322/16 

 

 

Sr. Pregoeiro, 

 

Nos termos do art. 4º - VII da Lei 10.520/02, a empresa abaixo relacionada, por seu 

representante legal indicado, declara sob as penas da lei que cumprem plenamente os requisitos 

de habilitação através dos documentos integrantes do envelope nº 02, sob pena de sujeição às 

penalidades previstas no Edital de Pregão Presencial nº 032/2016, PROCESSO Nº. 2322/16, 

cujo objeto é a contratação de empresa especializada para locação de software nas áreas de Con-

tabilidade Pública, Recursos Humanos, Folha de Pagamentos e Arrecadação, conforme quantita-

tivos e especificações contidas no edital do referido Pregão e seus anexos. 

 
EMPRESA: ____________________________________________________ 

 
 

CNPJ Nº: ______________________________________________________ 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL: ______________________________________ 
 
 

CARGO: _______________________________________________________ 
 
 

RG e CPF: ______________________________________________________ 
 
 

ASSINATURA:    ________________________________________________ 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Através do presente instrumento de contrato, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA RITA DO PASSA QUATRO, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 45.749.819/0001-94, neste 

ato representada por seu Prefeito Municipal, Exmo.sr. Leandro Luciano dos Santos, portador do 

RG 25.671.592-0 e CPF sob nº. 263.567.648-80, doravante denominada simplesmente CON-

TRATANTE, e, de outro lado, a empresa ************, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

************ e Inscrição Estadual nº. ************, com sede à Rua **********, nº. ****, 

bairro ************, município de **********/**** neste ato representada pelo Sr. 

************, portador do RG nº. *************, inscrito no CPF sob nº. *************, 

na forma de seu estatuto social, na qualidade de adjudicatária do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

032/2016, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2322/16, à qual se vinculam as partes, dora-

vante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato, de acordo com 

as normas legais vigentes, e com as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO. 

1.1. Contratação de empresa especializada para locação de software nas áreas de Contabili-

dade Pública, Recursos Humanos, Folha de Pagamentos e Arrecadação, conforme quantitativos 

e especificações contidas no edital do Pregão Presencial nº 032/2016 e seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO  

2.1. O execução do objeto deste Contrato deverá seguir as seguintes instruções: 

2.1.1. Ser executado de acordo com as normas contidas no edital do Pregão Presen-

cial nº 032/2016 e seus anexos, em particular ao Anexo XI – Termo de Referência. 

2.1.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a vigência do Contrato 

ou Termos Aditivos que vierem a ocorrer, as condições de habilitação e qualificação e-

xigidas no instrumento convocatório. 

2.1.3. A mão-de-obra utilizada pela CONTRATADA não terá vínculo empregatício 

com o Município, descabendo, por consequência, a imputação de obrigações trabalhis-

tas. 

2.1.4. A CONTRATADA utilizará, por sua conta, exclusivamente, pessoal habilita-

do à prestação dos serviços objeto deste Contrato, devidamente registrado na CTPS ou 

em caso de terceiros, exigir o cumprimento das obrigações legais, assumindo solidaria-

mente os riscos e eventuais danos que vierem a ocorrer; 

2.1.5. A CONTRATADA responderá pelo pagamento dos salários devidos à mão-

de-obra empregada, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e 

por tudo mais que, como empregadora deva satisfazer, além de ficar sob sua integral 

responsabilidade a observância das leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim co-

mo os registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho, tributos e outras provi-

dências e obrigações necessárias a execução dos serviços, sendo que a mão-de-obra uti-

lizada pela CONTRATADA não terá vínculo empregatício com a CONTRATANTE, 

descabendo, por consequência, a imputação de obrigações trabalhistas; 

2.1.6. A CONTRATADA deverá zelar pela qualidade dos serviços, sendo responsá-

veis por qualquer dano que os mesmos venham a causar. Os prejuízos que a CONTRA-

TADA vier causar a terceiros deverão ser reparados por sua conta, não cabendo a 

CONTRATANTE nenhum tipo de despesa com o ocorrido. 
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2.1.7. Os serviços contratados não poderão ser sub-empreitados no todo ou em parte, 

sem prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE. 

2.1.8. Fica a CONTRATADA responsável civil e criminalmente, com exclusividade, 

a qualquer dano que venha a provocar a terceiros ou a Administração, em decorrência 

da execução do serviço ora contratado. 

2.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o acrés-

cimo ou decréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) ou supressão total ou parcial acima do 

percentual retro por acordo entre as partes, nos termos do artigo 65 do §1º da Lei Federal nº 

8.666/93. 

2.4. A não prestação de serviços nos prazos estipulados no presente instrumento ensejará a 

rescisão do mesmo, sem prejuízo das demais penalidades legais. 

2.5. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, caben-

do à CONTRATADA aperfeiçoar a gestão de seus recursos - que sejam humanos ou materiais - 

com vistas à qualidade dos serviços e à satisfação da Prefeitura Municipal. A CONTRATADA 

responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, cumprindo evidentemente, as 

disposições legais que interfiram em sua execução. 

2.6. O termo "Programa" significa o programa original e todas as cópias completas ou parci-

ais do mesmo. Um Programa consiste em instruções legíveis por máquina, seus componentes, 

dados, conteúdo audiovisual (tal como imagens, texto, gravações ou figuras) e materiais licenci-

ados relacionados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 

3.1. A CONTRATADA garantirá a qualidade e/ou validade dos serviços prestados durante 

todo o período de execução, obrigando-se a sanar qualquer problema que os mesmos venham 

apresentar. 

3.2. Para aprovação dos serviços prestados a CONTRATANTE valer-se-á da aprovação do 

Departamento de Administração da Prefeitura. Os serviços objeto do presente Contrato serão 

recebidos:  

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com 

a especificação e com as boas técnicas de execução;  

b) definitivamente, após a verificação da qualidade do serviço, constatação do pleno a-

tendimento às especificações, e consequente aceitação. 

c) O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na 

forma da Lei, pela qualidade e correção dos serviços prestados. 

3.3. Será rejeitado no recebimento, qualquer condição que não tenha sido executada de a-

cordo com o estabelecido, e, com especificações diferentes das constantes na PROPOSTA. 

3.4. Constatadas irregularidades na execução do objeto deste Contrato a CONTRATANTE 

poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando a substituição, por conta da CONTRATA-

DA, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

3.5. O recebimento e conferência dos serviços, serão efetuados pelo Servidor Municipal 

responsável nos termos do Artigo 73, Inciso I da Lei Federal nº. 8.666/93, atualizada pela Lei 

Federal nº. 8.883/94. Poderá a CONTRATANTE, recusar os serviços que não satisfaçam as 

especificações ou apresentem qualquer vício, comunicando o fato a CONTRATADA e glosando 

o correspondente valor. 

3.6. Todos os serviços deverão atender rigorosamente as especificações constantes do pre-

sente Contrato. A execução fora das especificações implicará na recusa por parte da CONTRA-

TANTE. 
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3.7. Em caso do objeto do presente Contrato não se apresentar de acordo com a Nota de 

Empenho, a CONTRATADA fica obrigada a fazer sua substituição ou reposição, total ou parci-

al dos serviços, conforme o caso, prevalecendo para efeito de contagem do prazo para pagamen-

to, a data do aceite dos serviços pelo servidor responsável. 

3.8. Os serviços objeto do presente Contrato deverão ser executados nos locais e horários 

determinados no presente instrumento e por determinação do Departamento de Administração 

da Prefeitura. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 

4.1. O valor total do objeto do presente Contrato é de R$ *********** (**************), 

sendo que o valor mensal para locação do Software de Contabilidade é de ********** 

(********************), o valor mensal para locação do Software de Gestão de Recursos 

Humanos é de ********** (********************), o valor mensal para locação do Software 

para Gestão de Receitas é de ********** (********************), e o valor mensal para 

locação do Software de Controle Interno é de ********** (********************). 

4.2. As despesas para execução do presente Contrato correrão por conta de dotação orça-

mentária prevista em orçamento vigente, previamente empenhado no exercício de 2016, suple-

mentada se necessárias, sob o nº. 020310-04.122.0046.2007-3.3.90.39. 

4.3. Para que seja efetuado o pagamento, bem como para o recebimento e acompanhamento 

dos serviços contratados, a CONTRATANTE valer-se-á da aprovação do Departamento de 

Administração. 

4.4. A CONTRATADA apresentará mensalmente, ao Departamento supracitado, a Nota 

Fiscal referente à prestação de serviços executados, acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Prova da regularidade para com o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, me-

diante a apresentação de CND - Certidão Negativa de Débito; 

c) Prova de regularidade para com o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Servi-

ço, através da apresentação de CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

Nota: As certidões, acima solicitadas, deverão estar em vigor na data da emissão da Nota 

Fiscal, e os demais documentos deverão ser juntados a cada Nota Fiscal emitida e apresenta-

da à CONTRATANTE. 

4.5. Fica reservado ao Departamento de Administração o direito de realizar análises técnicas 

e financeiras dos documentos apresentados para pagamento, bem como efetuar glosas totais ou 

parciais dos valores cobrados e de submetê-los a perícia, sem qualquer custo à CONTRATA-

DA, que se obriga a suportá-la, prestando todos os esclarecimentos necessários. 

4.6. O Departamento de Administração terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da apre-

sentação da nota fiscal e dos documentos, para aceitá-los ou rejeitá-los. 

4.7. A nota e os documentos não aprovados serão devolvidos à CONTRATADA para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 

estabelecido, no item acima, a partir da data de sua reapresentação. 

4.8. A devolução da nota ou dos documentos não aprovados em hipótese alguma servirá de 

pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços.  

4.9. A CONTRATANTE efetuará o pagamento no prazo de 10 (dez) dias contados da data 

de aceite da Nota Fiscal e dos documentos solicitados para pagamento devidamente aprovados 

pelo Departamento competente. 
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4.10. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumidas na 

forma do presente Contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos 

serviços executados. 

4.11. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão da 

CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

4.12. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo 

para pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização desta documenta-

ção. 

4.13. Em caso de irregularidade(s) no(s) serviço(s) entregue(s), o prazo de pagamento será 

contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

4.14. Depois de transcorrido o prazo para pagamento, o mesmo será efetivado pela Tesouraria 

da Prefeitura, através da emissão de cheque nominal ao credor ou através de depósito em conta. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CON-

TRATO. 

5.1. Os serviços objeto do presente Contrato deverão ser executados por 12 (doze) meses 

sendo que deverão iniciar-se no prazo de 01 (um) dia após o recebimento da Ordem de Início 

dos Serviços emitida pelo Departamento de Administração da Prefeitura. 

5.2. A Implantação dos Programas deverá ser no prazo máximo de 30 (trinta) dias, já com as 

bases contendo os dados convertidos e os sistemas de processamento adaptados à legislação do 

Município. 

5.3. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da 

Ordem de Início dos Serviços, podendo ser prorrogado em conformidade com a Lei Federal nº. 

8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

6.1. Executar os serviços objeto desse Contrato nas condições previstas no instrumento con-

vocatório e seus anexos e na respectiva proposta. 

6.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento 

licitatório. 

6.3. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infor-

tunística do trabalho, fiscais, comerciais e outros resultantes da execução desse contrato. A ina-

dimplência da CONTRATADA, com referência a estes encargos, não transfere à CONTRA-

TANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

6.4. Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros, ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou 

culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamentos efetuados pela 

CONTRATANTE. 

6.5. Executar os serviços objeto do presente Contrato de acordo com as normas e exigências 

contidas no edital do Pregão Presencial nº 032/2016 e seus anexos. 

6.6. É obrigação da CONTRATADA o licenciamento de uso de Programas ou Sistemas e 

seus gerenciadores para a Administração Pública Municipal por tempo determinado (enquanto 

vigente o presente Contrato), e o treinamento dos funcionários municipais utilizadores dos sis-

temas, sem nenhum custo adicional a CONTRATANTE. 

6.7. As alterações ou personalizações do Programa ou Sistema que vierem a ser necessárias, 

seja em decorrência de exigências de ordem legal ou operacional, devidamente justificadas, 
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correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, inclusive, devendo a mesma arcar com os 

custos inerentes a tais serviços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

7.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente 

do Termo de Referência; 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acor-

do com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma estipulada 

no contrato; 

7.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualifi-

cação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO E SANÇÕES. 

8.1. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da 

hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela 

Lei Federal nº 8.883 de 8 de junho de 1994, autoriza, desde já, o CONTRATANTE a rescindir 

unilateralmente este contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ain-

da, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. 

8.2. Aplicam-se a este Contrato as sanções estipuladas na Lei Federal nº 10.520/02 e no 

Decreto nº 2.581/15, deste Município de Santa Rita do Passa Quatro, do CONTRATANTE, que 

a CONTRATADA declara conhecer integralmente. 

8.3. No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhece o direito do 

CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege 

a licitação. 

8.4. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabili-

zação civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplên-

cia. 

8.5. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento 

dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA: DO VÍNCULO 

9.1. O presente Contrato está vinculado aos termos do Processo Licitatório na modalidade de 

Pregão Presencial Nº 032/2016 bem como à proposta da CONTRATADA e aos termos da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1.993, e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES. 

10.1. Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta 

avença e do regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de 

regência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1. Aplica-se a este Contrato, e principalmente aos casos omissos, o disposto na Lei Federal 

nº. 8.666, de 21 de Junho de 1993, e suas alterações, e o disposto na Lei Complementar 123 de 

14 de Dezembro de 2006, bem como o Edital do referido Pregão, com todas as suas cláusulas e 

condições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS 

12.1. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta ou do orça-

mento a que essa proposta se referir, em caso de prorrogação contratual, poderá o valor contra-

tado ser reajustado com base na variação anual do Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M), 

divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, na forma do que dispõe art. 40, XI, da Lei n.º 

8.666/93 e os artigos 2.º e 3.º da Lei n.º 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

12.2. O critério de reajustamento acima descrito, poderá ser modificado ou ainda substituído 

por outro sistema, desde que comprovada sua ineficiência, em comum acordo entre a CON-

TRATANTE e a CONTRATADA. 

12.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracon-

tratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a 

retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços poderá ser revisada, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, nos termos 

do art. 65, II, “d”, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

12.4. A CONTRATADA deverá demonstrar, em eventual pedido de revisão de preço, a que-

bra do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, mediante a apresentação de planilha(s) 

detalhada(s) de custos e documentação correspondente (lista de preços de fabricantes, notas 

fiscais de aquisição de produtos, entre outros elementos), de forma que seja comprovado que a 

contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 

12.5. Eventual autorização da revisão de preços somente será concedida após análise técnica e 

jurídica por órgãos próprios da CONTRATANTE, observadas as normas de regência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. A CONTRATADA responderá pela solidez e perfeição dos serviços por ela elaborados, 

nos termos da legislação vigente. 

13.2. A execução dos serviços e a alocação dos recursos necessários serão acompanhadas e 

fiscalizadas pela CONTRATANTE, de forma que fique assegurado o perfeito cumprimento do 

ajuste, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. Fica expressamente consignado, que a fiscalização da execução do objeto do presente 

Contrato estará a cargo e exclusivo critério do Departamento de Administração da Prefeitura, 

através de seus responsáveis, com autoridade para exercer orientação geral, controle, coordena-

ção, fiscalização e aprovação os serviços executados. Essa fiscalização, em nenhuma hipótese, 

eximirá a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e legais, bem como, sobre danos 

materiais ou pessoais que forem causados a terceiros, seja por atos ou omissões da firma, de 

seus funcionários ou preposto. 

13.4. A fiscalização realizada não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
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ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos, de acordo com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – UTILIZAÇÃO DO PROGRAMA 

14.1.  A CONTRATADA concede a CONTRATANTE uma licença não-exclusiva de utiliza-

ção do Programa. 

14.1.1. A CONTRATANTE pode: 

a) utilizar o Programa para as autorizações que adquiriu e; 

b) fazer e instalar cópias para suportar o nível de utilização autorizado, desde que 

reproduza a observação de direitos autorais/de autor e outras legendas de proprie-

dade em cada cópia ou cópia parcial do Programa. 

14.2. A CONTRATANTE garantirá que qualquer pessoa que utilizar o Programa o fará ape-

nas de acordo com os termos desse Contrato. 

14.2.1 A CONTRATANTE não pode: 

a) utilizar, copiar, modificar ou distribuir o Programa, salvo como previsto neste 

Contrato; 

b) inverter a montagem, inverter a compilação ou, de outro modo, converter o 

Programa, salvo se expressamente permitido pela lei, sem a possibilidade de re-

núncia contratual, ou; 

c) sublicenciar, alugar ou locar o Programa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

15.1. A CONTRATANTE não pode transferir todos os seus direitos de licença e obrigações 

ao abrigo de uma Prova de Titularidade para o Programa a terceiros. 

15.2. A transferência das obrigações e direitos de licença da CONTRATANTE rescinde sua 

autorização de utilização do Programa na Prova de Titularidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PROVA DE TITULARIDADE 

16.1. A Prova Titularidade para este Programa é a evidência da autorização para a 

CONTRATANTE utilizar este Programa e sua aceitação dos serviços de garantia, preços de 

programas de atualização futuros (se anunciados) e oportunidades especiais ou promocionais em 

potencial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA. 

17.1. A CONTRATADA garantirá a qualidade e/ou validade dos serviços prestados durante 

todo o período de execução, obrigando-se a sanar qualquer problema que os mesmos venham 

apresentar. 

17.2. A CONTRATADA garante que quando o Programa for utilizado no ambiente operacio-

nal especificado, ele funcionará em conformidade com as especificações.  

17.3.  A CONTRATANTE é responsável pelos resultados obtidos com a utilização do Pro-

grama. O período de garantia do Programa expira um ano após a data da aquisição.  As Infor-

mações sobre Licença especificam a duração dos serviços do Programa. 

17.4. Durante o período de garantia, é fornecida assistência sem encargos para a parte não-

modificada do Programa através dos serviços do Programa relacionados a defeitos. Os serviços 

do programa estão disponíveis por um período nunca inferior a um ano, contado a partir da data 

de lançamento do Programa. Deste modo, a duração do serviço de garantia depende de quando a 

CONTRATANTE obtém a licença.  
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17.5. Se o Programa não funcionar de acordo com a garantia durante o primeiro ano após a 

CONTRATANTE ter obtido a licença e a CONTRATADA não conseguir resolver o problema 

fornecendo uma correção, restrição ou derivação, a CONTRATANTE poderá devolver o 

Programa onde o adquiriu e receber a devolução da quantia paga. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não 

possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das 

testemunhas abaixo. 

 

SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP, **** de ************* de 2016. 

 

 

******************** 

Contratante 

 

 

******************** 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

 

1)  Nome  ******************* 

                                                                                                 Assinatura  ******************* 

       RG   ********************          

 

 

2)  Nome  ******************* 

                                                                                                 Assinatura  ******************* 

      RG   ******************* 
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ANEXO V 

 

 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

(enviar pelo e-mail dplicitasrpq@gmail.com) 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2016. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2322/16 

 

DENOMINAÇÃO: 

 

CNPJ/MF nº.: 

 

Endereço: 

 

e-mail: 

 

Cidade: Estado: 

 

Telefone: Fax: 

 

 

 Obtivemos, através do acesso à pagina www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br, nesta 

data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

 

Local: ____________________, ________ de __________________ de 2016. 

 

 

Nome: ___________________________________. 

 

 

 Senhor Licitante, 

 

 Visando à comunicação entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a 

Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Divisão de Licitações. 

 

 A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro da 

comunicação, por meio de fax ou de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorri-

das no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 

posteriormente qualquer reclamação. 

 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou 

esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 

mailto:dplicitasrpq@gmail.com
http://www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br/


Prefeitura Municipal da Estância Climática de 

Santa Rita do Passa Quatro – SP 

 
Rua Victor Meirelles, 89 – Tel. (19) 3582-9000 - CEP 13.670-000  
CNPJ 45.749.819/0001-94 - Insc. Estadual 621.077.300.116 
www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br 
 

 

 

32 

“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

ANEXO VI 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU DE PEQUENO PORTE. 

 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa _____________________________________ (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ nº. _______________________________ é Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123, de 14 

de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exer-

cer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Presencial nº. 032/2016, Processo Administrativo nº. 2322/16, realizado pela Prefeitura Munici-

pal de Santa Rita do Passa Quatro – SP. 

 

 

 

 

Local e data  __________________________, ________ de __________________ de 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________ 

Assinatura do representante 

 

 

 

 

Nome do representante 

 

 

 

 

RG nº. 
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ANEXO VII 

 

 

 

MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro - SP 

 

Contrato nº ***/2016 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de software nas áreas de Contabili-

dade Pública, Recursos Humanos, Folha de Pagamentos e Arrecadação, conforme quantitativos 

e especificações contidas no edital do Pregão Presencial nº 032/2016 e seus anexos. 

 

Detentora da Ata: 

 
ADVOGADOS:  

 

 Na qualidade de contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 

ciente do seu encaminhamento, ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução 

e julgamento, damo-nos por CIENTE E NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramita-

ção processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso de nosso interesse, para, nos 

prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que 

couber. 

 

 Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformida-

de com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n.º 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de 

mensagem eletrônica aos interessados. 

 

Santa Rita do Passa Quatro, ** de ********** de 2016. 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO 

Leandro Luciano dos Santos - Prefeito Municipal 

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

 

 

CONTRATADA:  

Nome e Cargo:                                            

E-mail institucional:  

E-mail pessoal: 
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ANEXO VIII 

 

DECRETO N.º 2.581, DE 07 DE MAIO DE 2015. 

 

 

DISCIPLINA OS PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇÃO DE SANÇÕES AOS CON-

TRATADOS, EM QUALQUER MODALIDADE, PELA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO.  

 

 

DR.LEANDRO LUCIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da Estância de Santa Rita do 

Passa Quatro, Estado de São Paulo, usando da atribuição que lhe é conferida pelo art. 71, III, da 

Lei Orgânica do Município, com fundamento no artigo 115 da Lei n.º 8.666/93 e considerando 

que este diploma legal ao se referir à multa o fez genericamente, 

 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1.º - A aplicação de multa decorrente da infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da 

Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações posteriores, no âmbito da Prefeitura Municipal de 

Santa Rita do Passa Quatro, obedecerá ao disposto neste Decreto.  

 

Art. 2.º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o ins-

trumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades:  

 

I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

  

II - pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação ou contratação 

para o mesmo fim.  

 

Art. 3.º - O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na entrega de mate-

riais, sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 86 da Lei Federal n.º 8.666/93, com as alterações 

posteriores, e art. 7.º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sujeitará a contratada à 

multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao 

término do prazo estipulado, na seguinte proporção:  

 

I - multa de 10% (dez por cento) até o 30.º (trigésimo) dia de atraso; e  

 

II - multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31.º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45.º 

(quadragésimo quinto) dia de atraso.  

 

Parágrafo único - A partir do 46.º (quadragésimo sexto) dia, estará caracterizada a inexecução 

total ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, 

previstos no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa prevista no art. 4.º deste De-

creto.  
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Art. 4.º - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra, poderão ser aplicadas à 

contratada as seguintes penalidades:  

 

I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou  

 

II - pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação ou contratação 

para o mesmo fim.  

 

Art. 5.º - As multas referidas neste Decreto não impedem a aplicação de outras sanções previstas 

nas Leis federais n.º 8.666/93 e n.º 10.520/02.  

 

§ 1.º - Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a ine-

xecução parcial, a Prefeitura Municipal reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais 

créditos que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa.  

 

§ 2.º - Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o valor da 

multa, será retida a diferença, nos termos disciplinados no parágrafo anterior.  

 

§ 3.º - Se a Prefeitura decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à con-

tratada, devidamente corrigido pelo IPC-FIPE.  

 

Art. 6.º - As normas estabelecidas neste Decreto deverão constar em todos os procedimentos 

licitatórios e de dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

 

Art. 7.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do Passa Quatro, 07 de maio de 2015. 

 

 

DR.LEANDRO LUCIANO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL, 

 

 

Publicado nesta Prefeitura Municipal, aos 07 de maio de 2015. 

 

 

LUIZ CARLOS CUAIO 

CHEFE DE GABINETE 
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ANEXO IX 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Especificações técnicas dos serviços licitados 

Parte 1 - Implantação de Programas 

01 - Conversão de Bases de Dados 

Os dados que compõem as bases de informações do exercício atual serão ser convertidos 
para a nova estrutura de dados proposta pelo licitante que for vencedor do certame. 

A Prefeitura não fornecerá as estruturas dos dados a serem convertidos. O licitante vencedor 
deverá realizar engenharia reversa para obter os dados a partir das bases atuais que são 

utilizadas. Esses dados serão disponibilizados imediatamente após a assinatura de contrato 
ou a critério da contratante. 

O sistema deverá integrar os módulos, proporcionando aos profissionais responsáveis admi-

nistrar os serviços oferecidos pela Prefeitura de maneira centralizada, além de agilizar e me-
lhorar todo o processo. 

02 - Implantação de Programas 

A implantação dos programas deverá ser no prazo máximo de 30 (trinta) dias, já com as 

bases contendo os dados convertidos e os sistemas de processamento adaptados à legislação 
do Município. 

03 - Treinamento de pessoal 

Simultaneamente à implantação dos programas, deverá ser feito o treinamento do pessoal 

no mínimo de10 servidores, demonstrando a funcionalidade do programa, seus recursos e 
limitações. 

Parte 2 - Requisitos Mínimos 

Os programas deverão apresentar, no mínimo as seguintes condições: 

01 - Ser executados em ambiente multiusuário, em arquitetura cliente-servidor; 

02 - Possuir interface gráfica, com menus pulldown; 

03 - Possuir opção que permita o gerenciamento do sistema, no servidor de aplicações con-

tendo, no mínimo: a) Registro completo de cada acesso de cada usuário identificando suas 
ações; b) Controle de direitos ou permissões dos usuários ao nível de comandos disponível 
na interface e c) Possibilidade de habilitar e desabilitar qualquer permissão de usuário. 

04 - Possuir ferramenta que permita atualizar automaticamente os programas e tabelas le-
gais, no servidor de aplicações, a partir do site do fornecedor; 

05 - Possuir tela de consultas ou pesquisas através de comandos SQL interativas; 

06 - Conter nos relatórios a possibilidade de personalização de layout e impressão de logoti-

pos; 
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07 - Possibilitar a geração dos relatórios em impressoras laser, matricial e jato de tinta, ar-
quivo para transporte ou publicação e em tela; 

08 - Possuir histórico (log.) de todas as operações efetuadas por usuário (inclusões, altera-
ções e exclusões) permitindo sua consulta e impressão para auditoria; 

09 - Permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total integridade dos dados. 

10- Os sistemas deverão manter uma integração entre os módulos. 

11- O sistema de Protocolo e Compras deve estar desenvolvido em linguagem que permita o 
funcionamento via Web; 
12- No sistema de Arrecadação, os módulos de Escrituração deNotas devem estar desenvol-
vidos em linguagem que permita o funcionamento via Web e deverá utilizar o mesmo banco 

de dados do sistema de Arrecadação, excluindo qualquer necessidade de importação de ar-
quivos ou sincronização entre bancos de dados distintos para garantir a integração dos sis-
temas. 
13- Todos os sistemas deverão estar integrados entre si, permitindo a troca de informações 
e evitando a duplicidade de lançamentos de registros pelos diversos setores envolvidos. 
14- Além disso, a empresa a ser contratada deverá fornecer solução para atualização auto-
mática dos sistemas através da rede mundial de computadores, mediante mensagem de 

alerta exibida de forma automática ao ser disparado evento de atualização, informando aos 
usuários da contratante quanto a existência de versões mais novas, com exibição de nume-
ração da versão em uso, versão atualizada e data de disponibilização. 
15- Concomitante, em decorrência das atualizações dos sistemas, o contratado deverá reme-
ter informativos demonstrando, além das funcionalidades técnicas alteradas ou acrescenta-
das nos sistemas, os fundamentos determinantes da manutenção do conhecimento técnico 

mínimo suficiente à execução e utilização eficiente dos sistemas informatizados. Pelo menos 
um informativo já utilizado, deverá fazer parte da proposta. 
16- O sistema deve estar de acordo e atender as Normas Brasileiras de Contabilidade aplica-

das ao Setor Público – NBCASP, bem como normas e padrões da AUDESP/Tribunal de Con-
tas. 
17- O sistema deve seguir modelos de relatórios e permitir a criação de novos conforme 
orientações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE-SP, Secretaria do Tesouro 

Nacional – STN, do Ministério da Fazenda. 
18 - O sistema deve atender as legislações federais, estaduais, municipais, estatutos, bem 
como resoluções e normativas de órgãos da Prefeitura, permitindo a criação de novas fun-
cionalidades conforme orientação e solicitações da contratante.   
19 - Possuir ferramenta para elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos usuários, para 
confecção rápida de relatórios personalizados. 
 

 

Parte 3 - Especificação dos Programas 

Os proponentes não precisam possuir programas com os nomes indicados, nem distribuídos 
na forma abaixo especificada, entretanto, os programas ou módulos apresentados pelo pro-

ponente deverão atender todas as exigências especificadas nos itens que compõem esta 

parte. 

 
SOFTWARE PARA CONTABILIDADE PÚBLICA E AUDESP 
 

 Contabilizar as dotações orçamentárias e demais atos da execução orçamentária e fi-
nanceira. 

 Utilizar o Empenho para: 
o Comprometimento dos créditos orçamentários 
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o Emitir a nota de empenho ou documento equivalente definido pela entidade 
pública para a liquidação e a posterior Ordem de Pagamento para a efetiva-
ção de pagamentos. 

 Permitir que os empenhos globais e estimativos sejam passíveis de complementação 
ou anulação parcial ou total, e que os empenhos ordinários sejam passíveis de anu-
lação parcial ou total. 

 Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, das informações re-
lativas ao processo licitatório, fonte de recursos, detalhamento da fonte de recursos, 
número da obra, convênio e o respectivo contrato. 

 Permitir a incorporação patrimonial na emissão ou liquidação de empenhos. 
 Permitir a utilização de objeto de despesas na emissão de empenho para acompa-

nhamento de gastos da entidade. 
 Permitir o controle de reserva das dotações orçamentárias possibilitando o seu com-

plemento, anulação e baixa através da emissão do empenho. 
 Permitir a contabilização de registros no sistema compensado de forma concomitante 

aos movimentos efetuados na execução orçamentária. 

 Permitir a emissão de etiquetas de empenhos. 
 Permitir que os documentos da entidade (notas de empenho, liquidação, ordem de 

pagamento, etc) sejam impressas de uma só vez através de uma fila de impressão. 
 Permitir a alteração das datas de vencimento dos empenhos visualizando a data atu-

al e a nova data de vencimento sem a necessidade de efetuar o estorno das liquida-
ções do empenho. 

 Permitir a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros con-

tábeis e partidas dobradas. 
 Não permitir a exclusão de lançamentos contábeis automáticosda execução orçamen-

taria. 
 Permitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre. 
 Permitir cancelar/estornar registros contábeis feitos independente da execução or-

çamentária nos casos em que se apliquem. 

 Permitir a reapropriação de custos a qualquer momento. 
 Permitir a informação de retenções na emissão ou liquidação do empenho. 
 Permitir a contabilização de retenções na liquidação ou pagamento do empenho. 
 Permitir a utilização de subempenho para liquidação de empenhos globais ou estima-

tivos. 
 Permitir a configuração do formulário de empenho de forma a compatibilizar o forma-

to da impressão com os modelos da entidade. 

 Permitir controle de empenho referente a uma fonte de recurso. 
 Permitir controlar empenhos para adiantamentos, subvenções, auxílios contribuições, 

convênios e repasses de recursos antecipados. 
 Permitir controlar os repasses de recursos antecipados, limitando o empenho a uma 

quantidade limite de repasses, de forma parametrizável para todos os tipos de recur-
sos antecipados. 

 Permitir controlar os repasses de recursos antecipados limitando o número de dias 

para a prestação de contas, podendo esta limitação ser de forma informativa ou res-
tritiva. 

 Permitir bloquear um fornecedor/credor para não permitir o recebimento de recurso 
antecipado caso o mesmo tenha prestação de contas pendentes com a contabilidade. 

 Emitir documento final (recibo de prestação de contas) no momento da prestação de 
contas do recurso antecipado. 

 Emitir relatório que contenham os recursos antecipados concedidos, em atraso e 
pendentes, ordenando os mesmos por tipo de recursos antecipados, credor ou data 
limite da prestação de contas. 

 Utilizar calendário de encerramento contábil para os diferentes meses, para a apura-
ção e apropriação do resultado, não permitindo lançamentos nos meses já encerra-
dos. 
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 Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível de des-
dobramento do Plano de Contas utilizado. 

 Disponibilizar rotina que permita a atualização do Plano de Contas, dos eventos, e de 

seus roteiros contábeis de acordo com as atualizações do respectivo Tribunal de Con-
tas. 

 Permitir que se defina vencimento para recolhimento de retenções efetuadas quando 
a mesma é proveniente de Folha de Pagamento. 

 Permitir cadastrar os precatórios da entidade. 
 Permitir acompanhar a contabilização das retenções, desde a sua origem até o seu 

recolhimento, possibilitando ao usuário saber em qual documento e data foi recolhida 
qualquer retenção, permitindo assim a sua rastreabilidade. 

 Permitir elaboração e alteração da ordem de pagamento dos empenhos sem a neces-
sidade de efetuar do pagamento. 

 Permitir restringir o acesso a unidades orçamentárias e unidades gestoras para de-
terminados usuários. 

 Possibilitar a contabilização automática dos registros provenientes dos sistemas de 

arrecadação, gestão de pessoal, patrimônio público, licitações e contratos. 
 Permitir contabilizar automaticamente as depreciações dos bens de acordo com os 

métodos de depreciação definidos pelas NBCASP, utilizando vida útil e valor residual 
para cada um dos bens. 

 Permitir contabilizar automaticamente a reavaliação dos valores dos bens patrimoni-
ais de acordo com o processo de reavaliação efetuado no sistema de patrimônio. 

 Permitir a exportação, na base de dados da prefeitura, de dados cadastrais para as 

demais unidades gestoras descentralizadas do município. 
 Permitir a importação de dados cadastrais nas unidades gestoras descentralizadas do 

município a partir das informações geradas pela prefeitura. 
 Permitir a exportação do movimento contábil com o bloqueio automático dos meses 

nas unidades gestoras descentralizadas do município para posterior importação na 
prefeitura, permitindo assim a consolidação das contas públicas do município. 

 Permitir a importação, na base de dados da prefeitura, do movimento contábil das 
unidades gestoras descentralizadas do município, permitindo assim a consolidação 
das contas públicas do município. 

 Permitir que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser 
inscritos em restos a pagar, de acordo com a legislação, e que posteriormente pos-
sam ser liquidados, pagos ou cancelados no exercício seguinte. 

 Permitir iniciar a execução orçamentária e financeira de um exercício, mesmo que 

não tenha ocorrido o fechamento contábil do exercício anterior, atualizando e man-
tendo a consistência dos dados entre os exercícios. 

 Possibilitar a transferência automática das conciliações bancárias do exercício para o 
exercício seguinte. 

 Possibilitar a transferência automática dos saldos de balanço do exercício para o e-
xercício seguinte. 

 Possibilitar a reimplantação automática de saldos quando a implantação já tiver sido 

realizada de modo que os saldos já implantados sejam substituídos. 
 Emitir o Relatório de Gastos com a Educação, conforme Lei 9424/1996. 

 Emitir o Relatório de Gastos com o FUNDEB, conforme Lei 9394/1996. 
 Emitir relatórios contendo os dados da Educação para preenchimento do SIOPE 
 Emitir relatórios contendo os dados da Saúde para preenchimento do SIOPS 
 Emitir relatório de Apuração do PASEP com a opção de selecionar as receitas que 

compõe a base de cálculo, o percentual de contribuição e o valor apurado. 
 Emitir o Relatório de Arrecadação Municipal, conforme regras definidas no artigo 29-

A da Constituição Federal de 1988. 
 Emitir relatório Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, conforme 

Lei 9394/96 (LDB), que demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o 
percentual de vinculação, o valor arrecadado no período e o valor do repasse. 
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 Emitir o Quadro dos Dados Contábeis Consolidados, conforme regras definidas pela 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

 Emitir todos os anexos de balanço, global e por órgão, fundo ou entidade da adminis-

tração direta, autárquica e fundacional, exigidos pela Lei Nº 4320/64 e suas atualiza-
ções: 

 Emitir relatório Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 
 Emitir relatório Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada; 
 Anexo 12 – Balanço Orçamentário; 
 Anexo 13 – Balanço Financeiro; 

 Anexo 14 – Balanço Patrimonial; 
 Anexo 15 – Demonstrativo das Variações Patrimoniais 
 Anexo 16 – Demonstração da Dívida Fundada Interna; 
 Anexo 17 – Demonstração da Dívida Flutuante. 

 Permitir a criação de relatórios gerenciais pelo próprio usuário. 
 Permitir a composição de valores de determinado Grupo de Fonte de Recursos ou De-

talhamento da Fonte, e ainda, valores específicos relacionados à Saúde, Educação e 

Precatórios para utilização na emissão de demonstrativos. 
 Possibilitar a definição de um nível contábil ou uma categoria econômica específica, 

para a composição de um valor que será impresso em um demonstrativo. 
 Permitir a impressão de demonstrativos com valores em milhares e em milhões de 

reais. 
 Permitir a criação de relatórios a partir de dados informados pelo usuário. 
 Armazenar os modelos dos relatórios criados pelo usuário diretamente no banco de 

dados do sistema. 
 Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração dire-

ta e indireta), conforme exigido pela Lei 4.320/64 e suas atualizações. 
 Emitir relatório para o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde 

- SIOPS, com as seguintes informações: 
o Receitas Municipais: SIOPS; 

o Despesas Municipais: Saúde por Subfunção, Saúde por Categoria Econômica, 
Saneamento por Categoria e Resumo. 

 Emitir relatório e gerar arquivos para o Sistema de Informações sobre Orçamentos 
Públicos em Educação - SIOPE, com as seguintes informações: 

o Quadro Resumo das Despesas; 
o Quadro Consolidado de Despesas; 
o Demonstrativo da Função Educação. 

 Gerar arquivos para a Secretaria da Receita Federal, conforme layout definido no 
Manual Normativo de Arquivos Digitais – MANAD. 

 Gerar arquivos para prestação de contas aos Tribunais de Contas. 
 Emitir todos os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da Lei de Responsa-

bilidade, conforme modelos definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional. 
 Emitir todos os Relatórios de Gestão Fiscal da Lei de Responsabilidade, conforme 

modelos definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

 Emitir relatórios de conferência das informações mensais relativas aos Gastos com 
Pessoal, Educação, Saúde e FUNDEB. 

 
Módulo para Planejamento e Orçamento 

 
 Permitir o lançamento por Fonte de Recurso no PPA e LDO da classificação funcional 

programática da Despesa até o nível de Ação (Órgão, Unidade Orçamentária, Unida-
de Executora, Função, Subfunção, Programa e Ação). Também permitir a classifica-
ção por categoria econômica da receita e despesa da LOA por Fonte de Recurso e 
Código de Aplicação. 

 Permitir a exportação das mesmas informações cadastradas no PPA para a LDO utili-
zando Leis de aprovações diferentes das peças de planejamento. 

 Permitir elaborar o PPA utilizando informações do PPA anterior. 
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 Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único das peças 
de planejamento como Órgão, Unidade, Programa, Ação, Subação, Categoria Econô-
mica, Fonte de Recursos, etc. 

 Possuir tabela cadastral contendo todas as categorias econômicas de acordo com a 
legislação vigente (Portarias atualizadas da STN). 

 Possibilitar a utilização de no mínimo três níveis para a composição da estrutura ins-
titucional, bem como parametrização das máscaras. 

 Manter um cadastro de programas de governo identificando os de duração continua-
da e os duração limitada no tempo. 

 Permitir agregar programas de governo de acordo com seus objetivos comuns. 
 Permitir o estabelecimento de indicadores que permitam a avaliação dos programas. 
 Armazenar descrição detalhada dos objetivos para cada programa, vinculando o pro-

duto resultante para sua execução. 

 Permitir o cadastro e gerenciamento de pessoas responsáveis pela realização e a-
companhamento das peças de planejamento. 

 Permitir o desdobramento das ações, criando um nível mais analítico para o planeja-

mento. 
 Possibilitar o estabelecimento de metas quantitativas e financeiras para os progra-

mas de governo e suas respectivas ações. 
 Permitir a vinculação de um mesmo programa em vários órgãos e unidades de go-

verno. 
 Possibilitar a vinculação de uma mesma ação de governo para vários programas go-

vernamentais. 

 Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de planejamento. 
 Manter cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram, excluem ou incluem os i-

tens do Plano Plurianual. 
 Permitir gerenciar as alterações efetuadas no decorrer da vigência do PPA, registran-

do estas alterações sem afetar os dados originais (armazenar os históricos). 
 Permitir que uma alteração legal do PPA tenha sua movimentação refletida automati-

camente em uma ou duas LDO. 
 Permitir elaborar e gerenciar várias alterações legais do PPA simultaneamente, con-

trolando cada uma delas juntamente com a sua respectiva situação (elaboração, 
tramitação, inclusão de emendas, aprovada, arquivada, etc) e mantendo histórico 
das operações. 

 Emitir relatórios que identifique e classifique os programas de governo. 
 Emitir relatórios que identifique e classifique as ações governamentais. 

 Emitir relatório que demonstre as metas físicas e financeiras dos programas e ações 
de governo 

 Permitir emitir relatórios das metas das ações do programa de governo agrupando as 
informações por qualquer nível de codificação da despesa (função, Subfunção, pro-
grama, ação, categoria econômica e fonte de recursos). 

 Emitir relatório que demonstre as fontes de recurso da administração direta e indire-
ta. 

 Emitir os Anexos I, II, III e IV em conformidade com o estabelecido pelo TCE- SP. 
 Permitir elaborar a LDO utilizando informações da LDO anterior ou do PPA em vigên-

cia; Possibilitar a importação das Estimativas das Receitas e Metas do PPA para a 
LDO enquanto a LDO inicial ainda não estiver aprovada. 

 Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único das peças 
de planejamento como Órgão, Unidade, Programa, Ação, Subação, Categoria Econô-

mica, Fonte de Recursos, etc. 
 Permitir o desdobramento das ações do programa de governo, criando um nível mais 

analítico para o planejamento. 
 Permitir o cadastramento de metas fiscais consolidadas para emissão de demonstra-

tivo da LDO, conforme modelo definido pela STN. 
 Permitir gerenciar as alterações efetuadas no decorrer da vigência da LDO, regis-

trando estas alterações sem afetar os dados originais (armazenar os históricos). 



Prefeitura Municipal da Estância Climática de 

Santa Rita do Passa Quatro – SP 

 
Rua Victor Meirelles, 89 – Tel. (19) 3582-9000 - CEP 13.670-000  
CNPJ 45.749.819/0001-94 - Insc. Estadual 621.077.300.116 
www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br 
 

 

 

42 

“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

 Deve emitir o Anexo de Riscos Fiscais e Providências, que deverá ser apresentado na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme determinado pela Portaria da STN que tra-
ta o Manual de Demonstrativos Fiscais. 

 Deve emitir o Demonstrativo de Metas Fiscais com as metas anuais relativas a recei-
tas, despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida pública, para o e-
xercício da LDO e para os dois exercícios seguintes. 

 Deve emitir demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia 
de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos. 

 Deve demonstrar a evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercí-

cios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ati-
vos. 

 Emitir demonstrativo da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de Previ-
dência dos Servidores - RPPS. 

 Deve emitir demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita. 
 Deve emitir demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de ca-

ráter continuado. 

 Permitir a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica da Receita e 
Despesa, da tabela de componentes da Classificação Funcional Programática, Fonte 
de Recursos, Grupo de Fonte de Recursos,especificadas nos anexos da Lei 4320/64 e 
suas atualizações, em especial a portaria 42 de 14/04/99 do Ministério do Orçamento 
e Gestão, Portaria Interministerial 163 de 04/05/2001 e Portaria STN 300, de 
27/06/2002. 

 Gerar proposta orçamentária do ano seguinte importando o orçamento do ano em 

execução e permitir a atualização do conteúdo e da estrutura da proposta gerada. 
 Permitir incluir informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos da 

administração indireta para consolidação da proposta orçamentária do município, ob-
servando o disposto no artigo 50 inciso III da Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

 Disponibilizar, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução orça-
mentária. Em caso de ao início do exercício não se ter o orçamento aprovado, dispo-

nibilizar dotações conforme dispuser a legislação municipal. 
 Permitir elaborar a LOA utilizando informações do PPA ou da LDO em vigência. 
 Manter cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram ou incluem os itens na 

LOA. 
 Permitir a abertura de créditos adicionais, exigindo informação da legislação de auto-

rização e resguardando o histórico das alterações de valores ocorridas. 
 Permitir a atualização total ou seletiva da proposta orçamentária através da aplicação 

de percentuais ou índices. 
 Permitir o bloqueio e desbloqueio de dotações, inclusive objetivando atender ao arti-

go 9 da Lei Complementar 101/2000 (LRF). 
 Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de planejamento. 
 Permitir a utilização de cotas de despesas, podendo ser no nível de unidade orça-

mentária ou dotação ou vínculo, limitadas às estimativas de receitas. Permitir tam-
bém a utilização do Cronograma de Desembolso Mensal (AUDESP). 

 Armazenar dados do orçamento e disponibilizar consulta global ou detalhada por ór-
gão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional. 

 Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração dire-
ta e indireta) conforme exigido pela Lei 4320/64, Constituição Federal e pela Lei 
Complementar 101/2000 (LRF). 

 Emitir todos os anexos de orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da ad-

ministração direta, autárquica e fundacional, exigidos pela Lei 4320/64 e pela Lei 
Complementar 101/2000 (LRF). 

 Emitir relatório da proposta orçamentária consolidada (administração direta e indire-
ta) conforme exigido pela Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

 Anexo 1 – Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas; 
 Anexo 2 – Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa Se-

gundo as Categorias econômicas; 
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 Anexo 6 – Programa de Trabalho; 
 Anexo 7 – Programa de Trabalho de Governo; 
 Anexo 8 – Demonstrativo da Despesa por Função, Programas e Subprogramas, con-

forme o vínculo com os Recursos (adequado ao disposto na portaria 42/99 do Minis-
tério do Orçamento e Gestão); 

 Anexo 9 – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto 
na portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão). 

  
 Integrar-se totalmente às rotinas da execução orçamentária possibilitando o acom-

panhamento da evolução da execução do orçamento. 
 Emitir relatório da proposta orçamentária municipal Consolidada por Programa de 

Governo, destacando Ações Governamentais por Programa de Governo. Listar para 
estas Ações Governamentais os seus respectivos valores, finalidade e metas físicas a 

serem alcançadas. 
 Emitir relatório com controle de percentuais sobre a proposta da LOA para cálculos 

da educação, saúde, pessoal, inativos e pensionistas do RPPS. 

 
 
 Módulo para Tesouraria 
 

 Permitir a configuração do formulário de cheque, pelo próprio usuário, de forma a 
compatibilizar o formato da impressão com os modelos das diversas entidades ban-
cárias. 

 Possuir controle de talonário de cheques. 
 Permitir a emissão de cheques e respectivas cópias. 
 Conciliar os saldos das contas bancárias, emitindo relatório de conciliação bancária. 
 Permitir conciliar automaticamente toda a movimentação de contas bancárias dentro 

de um período determinado. 
 Geração de Ordem Bancária Eletrônica ou Borderôs em meio magnético, ajustável 

conforme as necessidades do estabelecimento bancário. 
 Possuir integração com o sistema de arrecadação possibilitando efetuar de forma au-

tomática a baixa dos tributos pagos diretamente na tesouraria. 
 Possuir total integração com o sistema de contabilidade pública efetuando a contabi-

lização automática dos pagamentos e recebimentos efetuados pela tesouraria sem a 
necessidade de geração de arquivos. 

 Permitir agrupar diversos pagamentos a um mesmo fornecedor em um único cheque. 

 Permitir a emissão de Ordem de Pagamento. 
 Permitir que em uma mesma Ordem de Pagamento possam ser agrupados diversos 

empenhos para um mesmo fornecedor. 
 Possibilitar a emissão de relatórios para conferência da movimentação diária da Te-

souraria. 
 Permitir a emissão de cheques para contabilização posterior. 
 Permitir parametrizar se a emissão do borderô efetuará automaticamente o paga-

mento dos empenhos ou não. 
 Permitir a autenticação eletrônica de documentos. 

 
 

    Módulo para Administração de Estoque  
 

 Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diver-
sos almoxarifados; 

 Utilizar centros de custo na distribuição de materiais, para apropriação e controle do 
consumo; 

 Possuir controle da localização física dos materiais no estoque; 
 Permitir a geração de pedidos de compras para o setor de licitações; 
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 Permitir que ao realizar a entrada de materiais possa ser vinculada com o respectivo 
Pedido de Compra, controlando assim o saldo de material a entregar. 

 Manter controle efetivo sobre as requisições de materiais, permitindo atendimento 

parcial de requisições e mantendo o controle sobre o saldo não atendido das requisi-
ções; 

 Efetuar cálculo automático do preço médio dos materiais; 
 Controlar o estoque mínimo, máximo dos materiais de forma individual. 
 Manter e disponibilizar em consultas e relatórios, informações históricas relativas à 

movimentação do estoque para cada material, de forma analítica; 

 Permitir o registrar inventário; 
 Tratar a entrada de materiais recebidos em doação ou devolução; 
 Possuir integração com o sistema de administração de frotas efetuando entradas au-

tomáticas nos estoques desse setor; 

 Permitir controlar a aquisição de materiais de aplicação imediata; 
 Permitir bloquear as movimentações em períodos anteriores a uma data selecionada; 
 Possibilitar a definição parametrizada através de máscara dos locais físicos e de clas-

sificação de materiais; 
 Possibilitar restringir o acesso dos usuários somente a almoxarifados específicos; 
 Possuir total integração com o sistema de compras e licitações possibilitando o ca-

dastro único dos produtos e fornecedores e efetuando a visualização dos pedidos de 
compras naquele sistema; 

 Emitir recibo de entrega de materiais; 
 Permitir a movimentação por código de barras; 

 Elaborar relatórios de Consumo Médio e de Curva ABC 
 
 Módulo para Gestão de Compras e Licitação 
 

 Registrar os processos licitatórios identificando o número do processo, objeto, moda-
lidade de licitação e datas do processo; 

 Possuir meios de acompanhamento de todo o processo de abertura e julgamento da 
licitação, registrando a habilitação, proposta comercial, anulação, adjudicação e emi-
tindo o mapa comparativo de preços; 

 Permitir o cadastramento de comissões julgadoras: especial, permanente, servidores 
e leiloeiros, informando as portarias e datas de designação ou exoneração e expira-
ção, com controle sobre o prazo de investidura; 

 Permitir consulta ao preço praticado nas licitações, por fornecedor ou material; 

 Disponibilizar a Lei de Licitações em ambiente hipertexto; 
 Possuir rotina que possibilite que a pesquisa de preço e a proposta comercial sejam 

preenchidos pelo próprio fornecedor, em suas dependências e, posteriormente, envi-
ada em meio magnético para entrada automática no sistema, sem necessidade de 
redigitação; 

 Permitir efetuar o registro do extrato contratual, da carta contrato, da execução da 
autorização de compra, da ordem de serviço, dos aditivos, rescisões, suspensão, 

cancelamento e reajuste de contratos; 
 Integrar-se com a execução orçamentária gerando automaticamente as autorizações 

de empenho e a respectiva reserva de saldo; 
 Utilizar registro geral de fornecedores, desde a geração do edital de chamamento até 

o fornecimento do “Certificado de Registro Cadastral”, controlando o vencimento de 
documentos, bem registrar a inabilitação por suspensão ou rescisão do contrato, 

controlando a data limite de inabilitação; 
 Permitir o parcelamento e cancelamento das Autorizações de Compra e Ordens de 

Serviço; 
 Permitir que documentos como editais, autorizações de fornecimento, ordens de exe-

cução de serviços, extrato contratual, cartas contrato, deliberações e pareceres pos-
sam ser formatados pelo usuário, permitindo selecionar campos constantes bem sua 
disposição dentro do documento; 
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 Permitir a cópia de solicitações de forma a evitar redigitação de dados de processos 
similares; 

 Todas as tabelas comuns aos sistemas de licitações e de materiais devem ser únicas, 

de modo a evitar a redundância e a discrepância de informações; 
 Registrar a Sessão Pública do Pregão; 
 Permitir o controle sobre o saldo de licitações; 
 Permitir fazer aditamentos, e atualizações de registro de preços; 
 Permitir cotação de preço para a compra direta; 
  

 
 Módulo para Gestão do Patrimônio  
 

 Permitir o controle dos bens patrimoniais, tais como os recebidos em comodato a ou-

tros órgãos da administração pública e também os alugados pela entidade; 
 Permitir ingressar itens patrimoniais pelos mais diversos tipos, como: aquisição, doa-

ção, dação de pagamento, obras em andamento, entre outros, auxiliando assim no 

mais preciso controle dos bens da entidade, bem como o respectivo impacto na con-
tabilidade. 

 Permitir a utilização, na depreciação, amortização e exaustão, os métodos: linear ou 
de quotas constantes e/ou de unidades produzidas, em atendimento a NBCASP; 

 Permitir registrar o processo licitatório, empenho e nota fiscal referentes ao item. 
 Permitir transferência individual, parcial ou global de itens; 
 Permitir o registro contábil tempestivo das transações de avaliação patrimonial, de-

preciação, amortização, exaustão, entre outros fatos administrativos com impacto 
contábil, em conformidade com a NBCASP, integrando de forma online com o siste-
ma contábil; 

 Permitir o armazenamento dos históricos de todas as operações como depreciações, 
amortizações e exaustões, avaliações, os valores correspondentes aos gastos adicio-
nais ou complementares, bem como registrar histórico da vida útil, valor residual, 

metodologia da depreciação, taxa utilizada de cada classe do imobilizado para fins de 
elaboração das notas explicativas correspondentes aos demonstrativos contábeis, em 
atendimento a NBCASP; 

 Permitir a avaliação patrimonial em atendimento a NBCASP (Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público), possibilitando o registro do seu resultado, 
independente deste ser uma Reavaliação ou uma Redução ao Valor Recuperável; 

 Permitir o controle dos diversos tipos de baixas e desincorporações como: alienação, 

permuta, furto/roubo, entre outros; 
 Permitir a realização de inventário,  
 Manter o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais; 
 Emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo dos 

bens; 
 Permitir que o termo de guarda e responsabilidade possa ser parametrizado pelo 

próprio usuário; 

 Emitir etiquetas de controle patrimonial, inclusive com código de barras; 
 Permitir que a etiqueta de controle patrimonial possa ser parametrizada pelo próprio 

usuário, permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos bem como selecionar a 
disposição desses campos dentro do corpo da etiqueta; 

 Registrar e emitir relatórios das manutenções preventivas e corretivas dos bens, com 
campo para informar valores; 

 Permitir que em qualquer ponto do sistema um item possa ser acessado tanto pelo 
seu código interno como pela placa de identificação; 

 Disponibilizar consulta com a visão contábil para viabilizar a comparabilidade do con-
trole dos bens com os registros contábeis, apresentando no mínimo a composição do 
valor bruto contábil (valor de aquisição mais os valores correspondentes aos gastos 
adicionais ou complementares); do valor líquido contábil (valor bruto contábil dedu-
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zido as depreciações/amortizações/exaustões) no período e acumuladas no final do 
período; 

 Emitir relatórios, bem como gerar relatórios, destinados à prestação de contas em 

conformidade com os Tribunais de Contas. 
 

Módulo Administração de Frotas 
 

 Gerenciar e controlar gastos referentes a frota de veículos, máquinas e equipamen-
tos; 

 Gastos com combustíveis e lubrificantes (Materiais próprios ou de terceiros); 
 Gastos com manutenções: 
 Emitir balancete de gastos de forma analítica, por veículo, ou geral; 
 Permitir controlar o abastecimento e o estoque de combustível mantido em tanques 

próprios; 
 Permitir registrar serviços executados por veículo; 
 Emitir e controlar a execução de planos de revisão periódicos e de manutenção pre-

ventiva a serem efetuados nos veículos, máquinas e equipamentos permitindo gerar 
as respectivas ordens de serviço a partir desses planos; 

 Registrar toda a utilização dos veículos, permitindo registrar o motorista, setor requi-
sitante, tempo de utilização e distância percorrida; 

 Manter controle efetivo sobre o vencimento das habilitações dos motoristas; 
 Manter controle efetivo sobre os seguros e garantias incidentes diretamente sobre os 

veículos; 

 Manter controle físico do estoque de peças e material de consumo; 
 Manter cálculo exato e efetivo do consumo de combustível por veículo, calculando o 

consumo médio, custo médio por unidade de utilização. 
 Permitir o controle das obrigações dos veículos como IPVA, seguros e licenciamento; 
 Permitir o registro das ocorrências envolvendo os veículos, como multas, acidentes, 

etc., registrando datas e valores envolvidos; 

 Permitir a substituição de marcadores (Hodômetros e Horímetros). 
 Permite cadastro e controle de veículo bi-combustível. 
 Permite o cadastramento e gerenciamento de roteiros da frota 
 Permite a anexação de documentos e imagens as ocorrências dos veículos. 

 
 Módulo para Atendimento à Lei Complementar 131/2009 
 

 Itens obrigatórios que o sistema de Contabilidade deve fornecer ao sistema de In-
formações em „tempo real‟ na WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as 
seguintes informações: 

 Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas. 
 Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar ao empenho que originou a 

despesa orçamentária. 
 Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar aos credores com seus res-

pectivos empenhos que originaram a despesa orçamentária. 
 Resumo explicativo em todas as consultas da Receita e da Despesa. Esta informação 

deve ser parametrizável, ficando a critério do administrador do sistema informar o 
conteúdo que achar necessário. 

 Movimentação diária das despesas, contendo o número do empenho, data de emis-
são, unidade gestora e credor, além do valor empenhado, liquidado, pago e anulado 

relacionado ao empenho. 
 Movimentação diária das despesas, com possibilidade de impressão dos empenhos 

orçamentários, extra-orçamentários e de restos a pagar. 
 Movimentação diária das despesas, com possibilidade de selecionar os registros por: 

- Período, Órgão, Unidade, Função, Subfunção, Programa, Categoria Econômica, Pro-
jeto/Atividade, Grupo, Elemento, Sub-elemento, Credor, Aplicação, Fonte de Recur-
so, Restos a Pagar, Extra Orçamentária, Empenho. 
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 Dados cadastrais do empenho com as seguintes informações: 
- Órgão;  
- Unidade Orçamentária; 

- Data de emissão; 
- Fonte de recursos; 
- Vínculo Orçamentário; 
- Elemento de Despesa; 
- Credor; 
- Exercício; 

- Tipo, número, ano da licitação; 
- Número do processo de compra; 
- Descrição da conta extra (para os empenhos extra-orçamentários) 
- Histórico do empenho; 

- Valor Empenhado; 
- Itens do empenho com as suas respectivas quantidades, unidade e valor unitário; 
- Dados de movimentação do empenho contendo os valores: liquidado, pago e anu-

lado. 
 Filtros para selecionar o exercício, mês inicial e final, e Unidade Gestora. 
 Movimentação das Despesas por Classificação Institucional, contendo valores indivi-

duais e totais por Poder, Órgão, Unidade, Categoria Econômica e Credores. 
 Movimentação das Despesas por Função de Governo, contendo valores individuais e 

totais por Função, Subfunção, Programa de Governo, Categoria Econômica e Credo-
res. 

 Movimentação das Despesas por Programa de Governo, contendo valores individuais 
e totais por Programa de Governo, Ação de Governo, Categoria Econômica e Credo-
res. 

 Movimentação das Despesas por Ação de Governo, contendo valores individuais e to-
tais por Tipo da Ação (Projeto, Atividade, Operação Especial), Ação de Governo, Ca-
tegoria Econômica e Credores. 

 Movimentação das Despesas por Categoria Econômica, contendo valores individuais e 
totais por Categoria Econômica, Grupo de Despesa, Modalidade de Aplicação, Ele-
mento de Despesa e Credores. 

 Movimentação das Despesas por Fonte de Recursos, contendo valores individuais e 
totais por Fonte de Recursos, Detalhamento da Fonte, Categoria Econômica e Credo-
res. 

 Movimentação das Despesas por Esfera Administrativa, contendo valores individuais 

e totais por Esfera, Categoria Econômica e Credores. 
 Movimentação de Arrecadação das Receitas por Categoria Econômica, contendo valo-

res individuais e totais por Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, 
Subalínea e Detalhamento. 

 Movimentação de Arrecadação das Receitas por Fonte de Recursos, contendo valores 
individuais e totais por Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Suba-
línea e Detalhamento. 

 Movimentação de Arrecadação das Receitas contendo os valores de Previsão Inicial, 
Previsão das Deduções, Previsão Atualizada Líquida, Arrecadação Bruta, Deduções da 

Receita e Arrecadação Líquida. 
 Movimentação das Despesas contendo os valores da Dotação Inicial, Créditos Adicio-

nais, Dotação Atualizada, Valor Empenhado, Valor Liquidado e Valor Pago. 
 Movimentação diária de arrecadação das receitas, contendo os valores totais de arre-

cadação no dia, no mês e no período selecionado. 
 Movimentação diária das despesas, contendo os valores totais efetuados no dia, no 

mês e no período selecionado. 
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 SOFTWARE PARA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 
 

 Ser multi – empresa;  
 Permitir a troca de empresa sem necessidade de fechar o sistema; 
 Permitir a captação e manutenção de informações pessoais e funcionais de pessoal 

ativo, inativo e pensionista, registrando a evolução histórica; 
 Permitir o cadastramento de um ou mais contratos de trabalho para um mesmo ser-

vidor (temporários e efetivos), mantendo o mesmo número de matricula alterando 

apenas o contrato para não alterar futuras integrações; 
 Permitir liberação das funcionalidades por usuário e com controle de acesso restrito 

por lotação, permitindo acesso exclusivo das informações por lotação de acesso, para 
descentralização das atividades; 

 Garantir a disponibilidade e segurança das informações históricas das verbas e valo-
res de todos os pagamentos e descontos; 

 Permitir o cadastramento de cursos extracurriculares dos funcionários; 

 Permitir a criação e formatação de tabelas e campos para cadastro de informações 
cadastrais complementares, e que o sistema disponibilize de forma automática,telas 
de manutenção destas informações, com possibilidade de parametrizar layouts diver-
sos, para emissão de relatórios e geração de arquivos; 

 Permitir o registro de atos de advertência e punição; 
 Permitir o controle dos dependentes de servidores/funcionários realizando automati-

camente a baixa na época e condições devidas; 

 Possuir cadastro de beneficiários de pensão judicial e das verbas para pagamento por 
ocasião de férias, 13º e folha de pagamento, com suas respectivas fórmulas, con-
forme determinação judicial; 

 Permitir o controle histórico da lotação, inclusive de servidores cedidos, para a locali-
zação dos mesmos; 

 Permitir o controle das funções em caráter de confiança exercida e averbada, que o 

servidor tenha desempenhado, dentro ou fora do órgão, para pagamento de quintos 
ou décimos de acordo com a legislação; 

 Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emitir certidões de tempo de serviço 
e disponibilizar informações para cálculo e concessão aposentadoria; 

 Permitir parametrização para abatimentos em tempo de serviço com afastamentos, 
selecionando por tipo de afastamento; 

 Possuir controle do quadro de vagas por cargo e lotação (previsto, realizado e saldo); 

 Permitir o registro e controle da promoção e progressão de cargos e salários dos ser-
vidores; 

 Possuir rotinas que permitam administrar salários, possibilitando reajustes globais e 
parciais; 

 Possuir rotina que permita controlar limite de piso ou teto salarial; 
 Permitir o controle automático dos valores relativos aos benefícios dos dependentes, 

tais como salário família e auxílios creche e educação; 

 Permitir o controle de benefícios concedidos devido ao tempo de serviço (anuênio, 
quinquênio, licença prêmio, progressões salariais e outros), com controle de prorro-

gação ou perda por faltas e afastamentos; 
 Permitir o cálculo automático de adicionais por tempo de serviço e a concessão, gozo 

ou transformação em abono pecuniário da licença-prêmio assiduidade; 
 Permitir o registro e controle de convênios e empréstimos que tenham sido consig-

nados em folha, mostrando a parcela paga e a pagar no holerite; 
 Permitir a inclusão de valores variáveis na folha, como os provenientes de horas ex-

tras, periculosidade, insalubridade, faltas, descontos diversos e ações judiciais; 
 Possuir rotina de cálculo de benefícios tais como: Vale Transporte e Auxílio Alimenta-

ção; 
 Permitir o controle de diversos regimes jurídicos, bem como contratos de duplo vín-

culo, quanto ao acúmulo de bases para IRRF, INSS e FGTS; 
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 Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento; 
 Possuir rotina para programação e cálculo do Décimo Terceiro (Adto, Anual e Com-

plemento Final Dezembro) 

 Possuir rotina para programação e cálculo de Férias normais e coletivas 
 Possuir rotina para programação e cálculo de rescisões de contrato de trabalho e 

demissões; 
 Permitir cálculo e emissão de Rescisão Complementar, a partir do lançamento do va-

lor complementar via movimento de rescisão pela competência do pagamento, ge-
rando automaticamente o registro destes valores na Ficha Financeira do mês, para 

integração contábil e demais rotinas, podendo ser geradas até 30 cálculos dentro do 
mesmo mês, emitindo todos os relatórios separados por tipo de referência tais como 
Holerite, resumo mensal, folha analítica, etc.; 

 Permitir o cálculo de Folha Retroativa COM encargos (IRRF/Previdência), para admis-

sões do mês anterior, que chegaram com atraso para cadastramento; 
 Permitir o cálculo de Folha Complementar SEM encargos (IRRF/Previdência), para 

pagamento das diferenças de meses anteriores, a serem pagas no mês da Folha Atu-

al; 
 Permitir o cálculo para pagamento do pessoal ativo, inativo e pensionistas, tratando 

adequadamente os diversos regimes jurídicos, adiantamentos, pensões e benefícios, 
permitindo recálculos gerais, parciais ou individuais; 

 Possuir bloqueio do cálculo da Folha Mensal (Com mensagem de Alerta) para servi-
dores com término de contrato (Temporário/Estágio Probatório) no mês, o qual de-
verá ser rescindido ou prorrogado; 

 Após cálculo mensal fechado, não deve permitir movimentações que afetem o resul-
tado do cálculo ou histórico mensal, mas deve permitir que um usuário autorizado 
possa abrir o cálculo mensal e liberar a movimentação. 

 Permitir cálculo e emissão da provisão de Férias, 13º Salário e encargos por período; 
 Permitir emissão de relatório com demonstrativo da provisão, de forma analítica e 

sintética; 

 Permitir a contabilização automática da folha de pagamento; 
 Manter o registro das informações históricas necessárias às rotinas anuais, 13º Salá-

rio, rescisões de contrato e férias; 
 Permitir a geração de informações mensais para Tribunal de Contas, Fundo de Previ-

dência Municipal (GPRM), Previdência Social (GPS), GRFC, GRRF, SEFIP/GFIP e CA-
GED; 

 Permitir a geração de informações anuais como RAIS, DIRF, Comprovante de Rendi-

mentos e pagamento PIS/PASEP; 
 Permitir a formatação e emissão de contracheques, cheques de pagamento e etique-

tas com livre formatação desses documentos pelo usuário; 
 Permitir formatação e geração de arquivos para crédito bancário e quando disponível 

pelo banco a geração de arquivo para holerite em terminal bancário; 
 Permitir utilização de logotipos, figuras e formatos como imagem nos relatórios; 
 Permitir a parametrização de documentos legais e admissionais, com uso de um edi-

tor de texto. 
 Permitir configuração de margem consignável e elaboração de carta margem com la-

yout aberto e com código de autenticidade; 
 Permitir o lançamento de diárias; 
 Permitir cadastro de repreensões; 
 Permitir cadastro de substituições; 

 Permitir cadastro de Ações judiciais; 
 Permitir criação de campos do usuário para inclusão no cadastro de trabalhadores, 

afastamentos e eventos; 
 Possuir gerador de relatórios disponível em menu; 
 Permitir parametrização de atalhos na tela inicial; 
 Permitir validar a chave de habilitação do sistema através de checagem via internet 

sem necessidade de cópia de arquivos; 
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 Possuir históricos de atualizações efetuadas no sistema; 
 Possuir consulta de log com vários meios de consulta; 
 Separar os cálculos por tipo de referênciaex: folha mensal, adiantamento, rescisão, 

folha complementar e 13º salario; 
 Permitir através de senha de administrador o encerramento e reabertura de referên-

cias já encerradas; 
 Possuir comparativo mensal, podendo comparar duas referências com eventos dife-

rentes; 
 Possuir exportação para folha de pagamento em arquivo excel; 

 Possuir integração com sistema contábil, via troca de arquivos, com validações antes 
de gerar o empenho, visando saldo, dotações, fornecedores fichas e classificações; 

 Possuir cadastro de EPI‟s com controle de entrega, devolução e validade dos equipa-
mentos; 

 Permitir a manutenção e conferência do cálculo em tela podendo incluir, alterar e ex-
cluir qualquer tipo de movimentação tais como férias, licença prêmio, eventuais e fi-
xos, sem que haja a necessidade de abertura de nova tela; 

 Geração dos arquivos anuais DIRF e RAIS; 
 Emissão do informe de rendimentos conforme layout da receita federal; 
 Emissão de ficha financeira do funcionário sendo emitida por períodos; 
 Emissão de ficha financeira de autônomos; 
 Geração do arquivo para atender o tribunal de contas do Estado; 

 
Ato Legal e Efetividade 

 Permitir o registro dos documentos de Atos Legais (Portarias, Decretos, Requisições e 
outros); 

 Permitir a manutenção do movimento de Ato Legal por servidor, independente das 
alterações cadastrais do funcionário, Afastamentos e Benefícios Fixos; 

 Permitir integração das alterações cadastrais, Afastamentos e Benefícios Fixos do 
funcionário com movimento de Ato Legal que autoriza a movimentação; 

 Permitir o controle dos Atos a serem considerados para Efetividade, conforme tipo e 
opções parametrizadas pela empresa; 

 Permitir emissão da Certidão Tempo de Serviço com grade de Efetividade, por ano, 
meses e tipo efetividade com dias por mês e total por ano, com resumo final do 
Tempo Municipal e Tempo Efetividade (Tempo Atual mais Anterior). 

 Permitir qualquer alteração em layout para qual seja o documento; 
 

PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) 
 Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração Bio-

lógica por período, mantendo histórico atualizado; 
 Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração dos 

registros Ambientais por período, mantendo histórico atualizado; 
 Permitir gerenciar e manter atualizado todas as informações cadastrais, pertinentes 

ao PPP, como alteração de cargos, mudança de agente nocivo, transferências, descri-

ção dos cargos e atividades exercidas pelo funcionário; 
 Permitir registrar e manter atualizado o histórico, as técnicas utilizadas para neutrali-

zação de agentes nocivos à saúde. 
 Permitir registrar os exames periódicos, clínicos e complementares e manter os da-

dos históricos; 
 Permitir registrar e manter atualizado o histórico da exposição do trabalhador à fato-

res de riscos; 
 Permitir a emissão do PPP individual ou por grupo de funcionários; 

 
Concurso Público 

 Permitir a realização e/ou o acompanhamento de concursos públicos para provimento 
de vagas, efetuando a avaliação dos candidatos do concurso e indicando automati-
camente a aprovação/reprovação e a classificação. 
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 Cadastrar concursos: cargo, concursados por cargo, órgão solicitante, disciplinas do 
concurso e edital. 

 Cadastrar candidatos inscritos e candidatos classificados: dados pessoais, dados de 

endereçamento, documentos, nota final (aprovado/reprovado), data nomeação, data 
da posse e edital com possibilidade de importação de dados do cadastro da empresa 
organizadora do concurso. 
 
Contracheque WEB 

 Permitir consulta e emissão do contracheque via internet, com parametrização do 

servidor de acesso, definição do logon por funcionário e critérios para geração da se-
nha inicial, permitindo alteração da senha após primeiro acesso; 

 Permitir lançamentos de eventuais tipo horas extras, adicionais e outros eventos, 
mediante a homologação pelo administrador; 

 Permitir procedimentos administrativos; 
 Permitir agendamento de pericias médicas; 
 Permitir visualizar a ficha funcional; 

 Permitir visualizar a ficha financeira; 
 Permitir emitir margem consignável limitando emissões dentro do mês; 
 Permitir verificar a autenticidade da margem consignável; 
 Permitir visualizar e imprimir o informe de rendimentos dos anos enviados; 
 Permitir o visualizar o histórico de FGTS; 
 Permitir consultar faltas; 
 Permitir consultar afastamentos; 

 Permitir registro de ponto eletrônico; 
 Permitir alterar a senha de acesso sem intervenção do administrador; 
 Permitir consulta pública a concursos/processo seletivo; 
 Permitir consulta de contribuição previdenciária; 
 Permitir alteração cadastral com validações do administrador; 
 Integração direta com o portal transparência parametrizável por evento podendo dis-

ponibilizar proventos, descontos e liquido; 
 Permitir solicitações de férias, licença prêmio e faltas abonadas com aprovação do 

administrador; 
 Permitir solicitação de curso Extra Curricular; 
 Permitir solicitação de adiantamento de salário; 
 Permitir solicitação de adiantamento de décimo terceiro; 
 Permitir avaliação de desempenho; 

 Permitir controle da disponibilidade das informações para consulta, por competência 
e Tipo de Cálculo; 
 
Controle de Ponto Eletrônico 

 Integração dos cadastros com o software de folha de pagamento; 
 Permitir configurar dia de frequência inicial e final; 
 Permitir configuração de jornadas com vários tipos, com limites de tolerância por jor-

nada; 
 Permitir configuração de hora extra e faltas por jornada e por vinculo; 

 Permitir configuração de faltas por jornada e vinculo; 
 Permitir cadastro de feriados e ponto facultativo; 
 Permitir compensação de horas falta; 
 Possuir além do layout portaria 1510 mais um tipo de layout de importação do reló-

gio; 
 Permitir manutenção das batidas; 
 Possuir exportação do arquivo tratado para fiscalização; 
 Permitir integração dos lançamentos do ponto (inclusão), com o movimento mensal 

da folha de pagamento sem troca de arquivos; 
 Possuir módulo de Banco de Horas parametrizável que permita a configuração de li-

mites (teto) para os saldos dentro do mês e no ciclo do banco; 
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 Emitir relatório de espelho de ponto e demais relatórios de controle; 
 Possibilitar o lançamento avulsos no banco de horas, a credito ou a débito; 
 Permitir o pagamento parcial do saldo do banco de horas; 

 Ser multi-usuário com a possibilidade de descentralização do tratamento pelas ge-
rências; 

 
 
SOFTWARE PARA GESTÃO DE RECEITAS 
 

 Possibilitar de forma parametrizada, a sua adaptação integral ao estabelecido pelo 
Código Tributário Municipal, bem como por qualquer outro conjunto de leis ou nor-
mativas em vigor, de qualquer nível, que estejam no contexto de atuação da solu-
ção; 

 Permitir o cadastro e o gerenciamento dos cadastros imobiliário, mobiliário e rural, 
bem como o lançamentos de impostos, taxas, contribuições e preço público; 

 Permitir o controle e gerenciamento dos lançamentos e da divida ativa do município; 

 Possuir o conceito de cadastro consolidado das informações municipais (Cadastro Ú-
nico ou Geral), com identificação unificada do cidadão; 

 Permitir a formatação e/ou personalização do layout de todos os Relatórios do Siste-
ma, com a possibilidade para criação de pelo menos 10 layout diferente para a mes-
ma opção de relatórios, e ainda permitir a definição de um desses layouts criado co-
mo padrão e também ter a opção para a escolha do layout que será utilizado para a 
geração do relatório. 

 Permitir a emissão em segunda via de todos os documentos oficiais; 
 Gerenciar as tabelas de controle do endereçamento e das faces de quadras legais, in-

tegralmente relacionadas à tabela de zonas cadastrais imobiliárias do município; 
 Gerenciar os índices/indexadores de correção e/ou atualização monetária, bem como 

o controle de mudanças de moeda; 
 Gerenciar todo conjunto de fórmulas relativas ao cálculo dos tributos controlados pe-

lo sistema, de forma parametrizada; 
 Possuir rotinas parametrizáveis de cálculos gerais, parciais e individualizados, dos va-

lores inerentes à obrigação principal e acréscimos legais, com destaque para cada i-
tem, aplicável a quaisquer tributos e/ou receitas derivadas; 

 Gerenciar o calendário de dias úteis por exercício; 
 Gerenciar as datas de vencimentos de tributos por exercício; 
 Permitir a emissão de documentos oficiais, comprovantes de quitação de débitos de 

qualquer natureza; 
 Permitir que a emissão do documento de Notificação do Lançamento seja feita em 

conjunto com a Guia de Recolhimento dos Tributos, em um único documento, quan-
do em cota única; 

 Permitir a emissão de todas as Guias de Recolhimento de Tributos controlados pelo 
sistema; 

 Permitir a Emissão de Guia para pagamento de valores parciais, com opção de incluir 

uma ou mais parcelas; 
 Gerenciar as operações de isenções, não incidências, imunidades, reduções de alí-

quota e de bases de cálculo; 
 Gerenciar as operações da situação cadastral mobiliária e imobiliária, tais como: ati-

vos, inativos, baixados, dentre outras situações; 
 Gerenciar as operações de estornos, cancelamentos, pagamentos, extinção, exclu-

são, parcelamentos, isenções, suspensões do crédito tributário e lançamentos de 
qualquer natureza. No cancelamento o sistema deverá permitir o cancelamento par-
cial da parcela; 

 Permitir a compensação de divida, proporcional ou nas parcelas mais antiga. 
 Permitir a emissão das Guias de Recolhimento com incorporação de códigos de barra, 

padrão CNAB/FEBRABAN, para recebimento das mesmas pelas instituições financei-
ras arrecadadoras, integrantes do Sistema Financeiro Nacional; 
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 Gerenciar a devolução de correspondências, em função da não localização do contri-
buinte/destinatário com a opção para utilizar o convênio para o Controle de Devolu-
ção Eletrônica de Objetos – CEDO dos Correios do Brasil; 

 Opção para retorno do arquivo txt do convênio para Controle de Devolução Eletrônica 
de Objetos – CEDO dos Correios do Brasil; 

 Permitir a criação e gerenciamento de ordem de serviços vinculado aos cadastros do 
imobiliário, mobiliário água e esgoto e cadastro único de contribuinte; 

 Permitir a cobrança de tributos e/ou receitas derivadas, através de débito automático 
em conta corrente, no domicílio bancário autorizado pelo contribuinte; 

 Gerenciar o recolhimento dos tributos e/ou receitas derivadas e classificar os dados 
da arrecadação, através da leitura de arquivos de dados em formato digital com la-
yout pré-determinado, disponível a Licitante Vencedora; 

 Possuir rotina que permita a integração com o sistema contábil/financeiro do municí-

pio, sem a necessidade de geração de arquivosformato digital, gerando automatica-
mente os lançamentos contábeis da receita arrecadada e classificada, sem que haja 
a necessidade de redigitação; 

 Possuir emissão de etiquetas, permitindo inclusive a parametrização da distribuição 
de seu conteúdo dentro do corpo da etiqueta; 

 Gerar na conta corrente do contribuinte, de forma consolidada, todos os lançamentos 
efetuados, com os respectivos valores, datas de vencimento e pagamento, mesmo 
aqueles advindos de exercícios anteriores, informando em que fase da cobrança o 
débito se enquadra (em cobrança ou em dívida ativa), permitindo a consulta para-
metrizada de extratos da posição financeira, destacando os acréscimos legais dos va-

lores principais. Quando for uma divida parcelada deverão ser demonstrados no ex-
trato os exercícios que deram origem ao parcelamento, e ainda se essa origem for 
dividas ajuizada deverá ser demonstrando todos numero dos processos judiciais des-
sas dividas da origem do parcelamento; 

 Nos extratos de posição financeira do contribuinte, que seja proprietário de mais de 
um imóvel, assegurar que também sejam listados os lançamentos e pagamentos re-

lativos a cada imóvel de sua propriedade; 
 Permitir o parcelamento, reparcelamento e desparcelamento de débitos de qualquer 

natureza, inclusive os inscritos em dívida ativa e não executados, com a criação de 
regras parametrizáveis aplicadas no controle destas operações, possibilitando a e-
missão de guias de recolhimento e dos termos de parcelamento, realizando a gestão 
integral da carteira; 

 Permitir o estorno de Parcelamento com o abatimento dos valores pagos na origem, 

e também ter uma opção para refazer o mesmo parcelamento, sem necessidade de 
criação de um novo parcelamento. 

 Permitir parcelamentos de dividas ativa, divida do exercício e divida ajuizada em um 
único parcelamento e na contabilização dos valores pagos das parcelas desse parce-
lamento desmembrar o que recebeu de dividas ativa, divida do exercício e divida aju-
izada de cada uma das receitas parceladas, bom como as respectivas correção, mul-
ta e juros de cada uma das receitas parceladas. 

 Permitir a emissão de certidões positivas, negativas e positivas com efeito de negati-
va, sobre os tributos controlados pelo sistema e permitir a consulta da autenticidade 

via web; 
 Permitir a configuração dos tipos de cálculo de multa, juros e correção monetária e 

seus parâmetros pelo próprio usuário administrador do sistema, sem a necessidade 
de utilizar linguagem de programação. 

 Gerenciar a restituição de valor cobrado a maior ou indevidamente; 
 Permitir a criação de limites de diferença entre os valores calculados pelo sistema e 

os valores pagos pelo contribuinte, para que no momento da baixa, tanto pelo arqui-
vo de retorno do banco ou pela baixa manual, se esse limite for ultrapassado o sis-
tema automaticamente gera a baixa parcial do lançamento, deixando como resíduo 
(em aberto) a diferença entre o valor calculado e o valor efetivamente pago; 
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 Permitir a simulação de atualização de valores de multa e juros e correção por recei-
ta, sem a necessidade geração de lançamento pelo sistema. 

 Permitir a prorrogação de vencimento de qualquer tipo de lançamento de receita; 

 Gerenciar a situação cadastral do imóvel, permitindo a emissão de relatório de con-
formidade; 

 Gerenciar operações de englobamento e/ou parcelamento do solo e manter dentro do 
cadastro do imobiliário a vinculação dos cadastros que deram origem ao engloba-
mento ou o parcelamento do solo; 

 Permitir a vinculação da planta do imóvel, fotos da fachada, e também permitir ane-

xar arquivos (documentos digitalizados) para futuras consultas dentro do cadastro do 
imóvel. 

 Permitir a consulta dos históricos de transferência de proprietários edas ordens de 
serviços vinculada ao cadastro dentro da tela do cadastro do imobiliário; 

 Permitir a consulta das notificações de posturas e histórico de alterações gerado au-
tomaticamente dentro da tela de cadastro do imóvel; 

 Permitir no cadastra do imóvel o cadastro dos logradouros e dos imóveis confrontan-

tes; 
 Permitir a criação de cadastramento automático de imóveis, copiando as informações 

de um cadastro base para facilitar o cadastro de loteamentos novos. Após a criação 
automática desses cadastros o usuário altera apenas as informações que divergem 
do cadastro base; 

 Permitir a consulta de todos os cadastros do mobiliário vinculado os cadastros do i-
móvel dentro da tela de cadastro do imobiliário; 

 Quando o usuário estiver dentro de um determinado cadastro do imobiliário, permitir 
o lançamento de guias de ITBI, receitas diversas, preço público, emissão de extrato, 
emissão de listagem de débito, consulta de divida, emissão de guias de divida, gera-
ção de parcelamento e cálculo do IPTU sem a necessidade de fechar a tela e fazer 
uma nova pesquisa ou redigitação do código cadastral. 

 Permitir a geração de um relatório comparando os valores lançado no exercício ante-

rior com o exercício atual indicando o percentual da diferença para facilitar a confe-
rencia dos novos lançamentos de IPTU; 

 Permitir o cadastramento dos imóveis rurais com os dados específicos da propriedade 
rural, como número de registro no INCRA, nome da propriedade, valor venal e área 
em m2 hectare e alqueire da propriedade; 

 Na geração da guia de ITBI de Imóvel rural, buscar automaticamente o valor venal e 
a área que estão dentro do cadastro rural do município; 

 Possuir rotina para a geração automática e parametrizada do lançamento do IPTU, 
prevendo a possibilidade de, na emissão da guia de recolhimento, incluir valores de 
outros tributos; 

 Permitir simulações parametrizadas dos lançamentos do IPTU aplicadas a todo o mu-
nicípio ou a uma região territorial específica; 

 Gerenciar tabelas parametrizáveis de valores e alíquotas para cálculo do IPTU, em 
conformidade com a planta de valores do município; 

 Permitir a emissão da certidão de valor venal do imóvel; 
 Atender integralmente ao estatuído na resolução IBGE/CONCLA Nº 01 de 25/06/1998 

atualizada pela resolução CONCLA Nº 07 de 16/12/2002 que prevê o detalhamento 
do CNAE (Código de Classificação Nacional de Atividades Econômicas), com a opção 
de vincular valores e fórmula de calculo que serão utilizados para a cobrança dos tri-
butos anual do cadastro mobiliário. 

 Permitir a vinculação da lista de serviço com o cadastro da Atividade CNAE, para que 
no cadastramento do mobiliário seja automaticamente definido o item da lista de 
serviço a partir da atividade CNAE informada. 

 Gerenciar as diversas atividades desempenhadas pelo contribuinte. 
 Possuir tabelas parametrizáveis com as atividades econômicas, estruturadas por có-

digo, grupos, parâmetros para cálculo e lançamento dos tributos em cada atividade 
econômica; 
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 Gerenciar o contador responsável por uma empresa; 
 Gerenciar as operações de enquadramentos e desenquadramentos de microempresas 

e empresas de pequeno porte, armazenando todo histórico dessas alterações dentro 

da tela de cadastro. 
 Gerenciar as tabelas parametrizáveis de valores e alíquotas para cálculo do ISSQN; 
 Permitir o cálculo automático do ISSQN fixo, levando em conta períodos proporcio-

nais e tabelas com faixas de valores por atividades ou grupo de atividades de qual-
quer natureza, prevendo também descontos parametrizáveis; 

 Possuir rotinas de enquadramento de contribuintes para cálculo do valor do imposto 

conforme seja fixo ou variável; 
 Permitir a emissão de alvarás, bem como a gestão de sua vigência; 
 Gerenciar o processo de autorização para utilização de documentos fiscais, com a op-

ção para permitir a autorização de documentos com series e espécie distinta na 

mesma autorização; 
 Permitir a consulta em tempo real de Guias, Escriturações e das notas fiscais eletrô-

nicas geradas pelo sistema de ISS Eletrônico; 

 Quando o usuário estiver dentro de um determinado cadastro do Mobiliário, permitir 
o lançamento de receitas diversas, preço público, emissão de extrato, emissão de lis-
tagem de débito, consulta de divida, emissão de guias de divida, geração de parce-
lamento e cálculo do ISSQN ou Taxa de Licença sem a necessidade de fechar a tela e 
fazer uma nova pesquisa ou redigitação do código cadastral. 

 Permitir a consulta do histórico de alterações e das ordem de serviço vinculadas ao 
cadastro do mobiliário; 

 Possibilitar que na execução da operação de transferência de propriedade do imóvel 
e na geração da guia de recolhimento do ITBI, seja informada a existência de débito 
do imóvel, inclusive aqueles inscritos em dívida ativa ou em execução fiscal; 

 Permitir o cálculo automático do ITBI com base em tabelas parametrizáveis de valo-
res e alíquotas; 

 Permitir a transferência automática de proprietário através do pagamento de guias 

de ITBI para Imóvel Urbano e Rural. 
 Permitir o lançamento de outros tipos de receitas junto com a guia de ITBI. 
 Gerenciar a averbação/transferência de imóveis; 
 Possibilitar o cálculo, lançamento e a emissão de Guias de recolhimento, referentes a 

taxas de poder de polícia e serviço; 
 Possuir tabelas parametrizáveis de valores, que permitam o cálculo automático de 

qualquer taxa controlada pelo sistema; 

 Permitir a emissão do livro de dívida ativa, contendo os documentos que correspon-
dam aos termos de abertura, encerramento e fundamentação legal; 

 Possuir rotina parametrizável, que permita a inscrição em dívida ativa dos tributos 
e/ou receitas derivadas vencidas e não pagas registradas na conta corrente fiscal; 

 Gerenciar as ações de cobrança dos contribuintes inadimplentes, ajuizadas ou não 
após a inscrição em dívida ativa; 

 Permitir a emissão parametrizada da notificação de inscrição dos débitos do contribu-

inte em dívida ativa e da certidão de dívida ativa do contribuinte, que comporá o 
processo de ajuizamento; 

 Permitir incluir guias de pagamento juntamente com a notificação de Débitos; 
 Possibilitar a emissão parametrizada da certidão de petição para ajuizamento dos 

débitos de contribuinte inscritos em dívida ativa; 
 Permitir a qualificação cadastral antes da criação dos processos de ajuizamento de 

divida; 
 Gerenciar as operações referentes aos trâmites dos processos de ajuizamento de dé-

bitos; 
 Permitir a cobrança de forma parametrizada, a partir das informações recebidas da 

conta corrente fiscal, sendo possível programar a emissão das notificações ou avisos 
de cobrança e guias de recolhimento, considerando minimamente os seguintes pa-
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râmetros: o montante dos valores e a situação do débito, os períodos de vencimento 
e a região de localização; 

 Permitir a criação e gerenciamento do protesto de divida em cartório de arco com os 

layout do convênio criado com Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil 
(IEPTB); 

 Permitir lançamentos vinculados aos processos com informações referentes às cita-
ções, custas, penhora, garantias, leiloes, recursos, pedido de vista em tela especifica 
para cada uma dessas informações; 

 Permitir o controle automático dos processos de execução fiscal, através de um mo-

nitor, indicando a necessidade de suspensão, reativação ou arquivamento a partir da 
analise da movimentação da divida associadas ao processo. 

 Permitir a criação automática de processos por contribuinte, vinculado ao cadastro 
únicos vinculado a certidões de divida ativa de cadastros de imóvel distinto mas vin-

culado ao mesmo cadastro único de contribuinte. 
 Permitir a criação e cadastro de documentos dinamicamente, com o controle da data 

de validade e alteração de layout para cada documento criado. 

 Permitir a criação de tabela com para o controle de posturas de acordo com a lei do 
município; 

 Permitir a geração de notificações de posturas em lote ou por cadastro; 
 Permitir o controle dos prazos das notificações de postura; 
 Permitir o cancelamento das notificações de postura; 
 Permitir a geração de auto de infração automático quando não cumprido os prazos 

das notificações de posturas; 

 Permitir a criação de ordem de serviços relacionada ao cadastro imobiliário, mobiliá-
rio ou pelo cadastro único de contribuinte; 

 Demonstrativo analítico de valores lançados por receita; 
 Demonstrativo analítico de débitos por data de vencimento; 
 Demonstrativo analítico de débitos por contribuinte detalhado por tributo num de-

terminado período; 

 Demonstrativo sintético de débitos por tipo de cadastro, dívida e tributo; 
 Demonstrativo analítico de débitos prescritos e a prescrever; 
 Demonstrativo analítico e sintético dos maiores devedores; 
 Demonstrativo analítico e sintético dos maiores devedores por faixa de valores; 
 Demonstrativo analítico de isenção de débitos; 
 Planta de Valores; 
 Demonstrativo analítico e sintético de pagamentos, cancelamentos, num determina-

do período; 
 Demonstrativo analítico de pagamentos por empresa; 
 Demonstrativo analítico do quantitativo e valor das guias de recolhimento emitidas 

por tributo num determinado período; 
 Demonstrativo analítico do quantitativo de certidões por tipo emitidas num determi-

nado período; 
 Demonstrativos analíticos de movimento econômico; 

 Demonstrativos analíticos de operações de parcelamentos e reparcelamentos num 
determinado período; 

 Demonstrativo sintético de resumo da arrecadação por período e tipo de tributo; 
 Demonstrativo analítico e sintético da arrecadação, por instituição financeira arreca-

dadora, por lote, por Data de pagamento, data de movimento; 
 Demonstrativo sintético da discrepância entre os valores arrecadados e os valores 

lançados; 
 Demonstrativo analítico da situação das notificações emitidas; 
 Demonstrativo analítico de retenções de imposto na fonte por empresa; 
 Demonstrativo analítico e sintético dos maiores Contribuintes de ISS por atividade; 
 Demonstrativo sintético das parcelas arrecadadas por tributo e mês num determina-

do exercícios; 



Prefeitura Municipal da Estância Climática de 

Santa Rita do Passa Quatro – SP 

 
Rua Victor Meirelles, 89 – Tel. (19) 3582-9000 - CEP 13.670-000  
CNPJ 45.749.819/0001-94 - Insc. Estadual 621.077.300.116 
www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br 
 

 

 

57 

“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

 Demonstrativo sintético dos valores lançados, arrecadados e débitos por dívida e tri-
buto num determinado exercício; 

 Demonstrativo sintético de débitos por situação do débito e mês num determinado 

exercício; 
 Demonstrativo analítico dos débitos inscritos e/ou ajuizados por livro de inscrição. 
 Permitir que a construção do layout e a seleção de registros nas operações de gera-

ção de etiquetas sejam parametrizadas e esteja vinculado aos atributos que com-
põem os cadastros mobiliário e imobiliário, bem como a geração das mesmas, poder 
estar vinculada às rotinas de notificação de cobrança e lançamentos de débitos. 

 Deverá permitir administrar as restrições de acesso dos usuários às consultas e ca-
dastros; 
 
Módulo Web 

 Permitir a emissão de segunda via de carnês/Guias via Internet; 
 Permitir a Emissão de Guia de ITBI de imóveis urbanos e imóveis rural pela Internet 

pelos cartórios cadastrados. Na emissão da guia de ITBI, tanto dos imóveis urbano 

como dos imóveis rural, o sistema devera buscar automaticamente as informações 
de áreas e valores venais; 

 Permitir a Emissão de Certidão negativa, positiva com efeito negativo dos cadastros 
imobiliário, imobiliário rural, mobiliário, água e esgoto e pelo cadastro único de con-
tribuintes; 
 

 Permitir a Emissão de guias com uma ou mais parcelas das dívidas dos cadastros i-

mobiliários, imobiliário rural, mobiliário, água e esgoto e também através cadastro 
único de contribuintes; 
 

 Permitir a Emissão de demonstrativo onde consta os valores lançados, pagos, em 
aberto, os valores atualizados quando vencidos, parcelas canceladas dos cadastros 
imobiliários, imobiliário rural, mobiliário, água e esgoto e também através cadastro 

único de contribuintes; 
 Permitir a emissão de listagem de débitos dos cadastros imobiliários, imobiliário ru-

ral, mobiliário, água e esgoto e pelo cadastro único de contribuintes; 
 Permitir a emissão de guias para recolhimento, com opção de incluir uma ou mais 

parcelas dos lançamentos dos cadastros imobiliários, imobiliário rural, mobiliário, á-
gua e esgoto e pelo cadastro único de contribuintes; 

 Permitir a consulta de dados cadastrais dos imóveis e empresas; 

 Permitir a consulta dos sepultamentos do banco de dados do modulo cemitério; 
 
Módulo Peticionamento Eletrônico 

 Permitir a geração de arquivos de petições iniciais e de certidões de dívida ativa assi-
nadas digitalmente de acordos com os layouts do tribunal de justiça; 

 Permitira geração de arquivos com petições intermediárias assinadas digitalmente; 
 Permitir o envio automático de petições iniciais e intermediárias para o sistema do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo através do webservice; 
 Permitir a geração de petições de suspensão, cancelamento e reativação em lote e 

que sejam automatizados os envios das mesmas, assinadas digitalmente, junto ao 
tribunal de justiça via peticionamento intermediário; 

 Permitir a conferência dos documentos digitais antes do envio ao tribunal de justiça; 
 Permitir a atualização dos valores das certidões e petições iniciais de acordo com 

uma data a ser informada; 
 Permitir a visualização/alteração do código sequencial de envio dos ajuizamentos 

junto ao tribunal de justiça; 
 Permitir a consulta de todos os processos a serem enviados ao tribunal de justiça on-

de haja a possibilidade de filtrar pela área e/ou tipo de processo, pelo numero do 
processo interno, pela situação a qual o processo se encontra, pelo numero da certi-
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dão de divida ativa, pela data de geração dos processos, pelo nome e/ou código do 
executado. 

 Permitir oarmazenamento dos arquivos de retorno dos processos disponibilizados pe-

lo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo; 
 Permitir controle detalhado de todos os processos judiciais em que a Prefeitura Muni-

cipal é parte, com registro de dados: das partes do processo; das certidões de dívida 
ativa utilizadas; das citações realizadas; das despesas incorridas no curso do proces-
so; das garantias apresentadas; das penhoras realizadas; dos leilões realizados e dos 
recursos apresentados. 

 Permitir Análise automática do preenchimento ou não de todos os campos do cadas-
tro do contribuinte que são necessários para que a parte do processo de execução 
esteja devidamente qualificada antes da geração da petição inicial e da certidão de 
dívida ativa. 

 Permitir controle da situação das dívidas que são objeto das execuções fiscais, possi-
bilitando a verificação de quais processos contêm dívidas totalmente em aberto, 
quais possuem dívidas parcelas e quais têm dívidas já quitadas; 

 Permitir o controle de prazos processuais com aviso de proximidade do término do 
prazo para a realização de um ato processual; 

 Permitir o controle do prazo para prescrição da dívida ajuizada em ação de execução 
fiscal, com aviso do tempo restante para o seu término. 

 Permitir o controle de intimações recebidas nos processos judiciais em aberto, dife-
renciado aquelas cujo prazo para resposta já foi iniciado, daquelas que foram envia-
das para ciência da parte contrária. 

 Permitir o armazenamento de diferentes arquivos relacionados ao processo: arquivos 
gerados por meio do sistema, arquivos recebidos do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo e arquivos resultantes da digitalização de documentos físicos. 

 Permitir o registro de todas as alterações realizadas no cadastro do processo no sis-
tema, com indicação do usuário responsável pela alteração, da data e hora em que a 
alteração foi realizada e da informação alterada. 

 
 
Módulo Fiscalização 

 Gerenciar os Processos Tributários Administrativos (PTA), possibilitando o controle e 
a emissão de Termo de Inicio, autos de infração, Termo de Intimação, Termo de a-
preensão de documento, imposição de multa, termo de encerramento e o controle de 
entrega e devolução de documentos; 

 Permitir a Geração de Guias de Recolhimento para as Notas e Escriturações pendente 
de emissão de Guias; 

 Permitir a configuração da lista de Serviço de Acordo com a lei municipal de modo 
que o sistema defina automaticamente o local onde o ISSQN é devido durante a e-
missão de nota eletrônica. 

 Permitir gerar avisos através do sistema de iss eletrônico, dos contribuintes pendente 
de escrituração de guias de serviços tomados e de notas pendente de geração de 

guias; 
 

Módulo Valor Adicionado Fiscal 

 Permitir gestão de controle,contendo mecanismos de controle doValor Adicionado Fiscal; 

 Permitir que a fiscalização da prefeitura acompanhe as informações fornecidas pelas 
empresas enquadradas no regime periódico de Apuração – RPA e pelas empresas 
enquadradas no Simples Nacional, através das importações de arquivos. 

 Permitir o Recebimentos dos arquivos Pré Formatado da GIAs via upload ; 
 Permitir Analise dos Movimentos das CFOPs; 
 Permite Cruzamentos das Escriturações de produtor rural com os códigos 1.1, 1.2 e 

1.3 da DIPAM-B da GIAs; 

 Possuir relatórios comparativos entre valores de exercício diferentes; 
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 Permitir a importação dos arquivos dos valores adicionados provisórios e definitivos 
fornecidos pela SEFAZ-SP; 

 Permitir a importação do arquivo com os cadastros dos contribuintes fornecido pela 

SEFAZ-SP 
 Permitir a importação dos arquivos DAS e DEFIS do Simples Nacional; 
 Permitir detalhamento dos códigos da GIAs para visualizar a apuração do valor adi-

cionado por contribuinte; 
 Permitir o detalhamento dos valores importado através dos arquivos DAS e DEFIS 

para visualização do Valor Adicionado Fiscal; 

 Permitir a notificação de Contribuintes,viaemail e também por notificação impressa 
dos contribuintes que não entregaram a GIA. 

 Permitir o controle dos arquivos processados no sistema. 
 Possuir relatórios que gerencias dos faturamentos dos contribuintes do município. 

 Permitir a impressão dos recibos de entrega de GIAs 
 Permitir a consulta dos meses com GIA transmitidas e Não Transmitidas; 

 

Módulo Abertura e Encerramento de Empresas 
 

 Permitir integração com o sistema da Junta Comercial do Estado de São Paulo, para 
receber informações sobre solicitações de abertura de empresas que estejam abertas 
e também as que já foram concluídas, além daquelas que não possuem viabilidade; 

 Permitir acompanhar solicitações de abertura de empresas registradas, com detalhes 
de identificação da empresa e dos seus sócios, das atividades vinculadas a essas 

empresas, das licenças obtidas ou não nos órgãos competentes e dos pareceres emi-
tidos em relação essas solicitações; 

 Deve permitir o cadastro dos tipos de documentos que podem ser relacionados aos 
diferentes tipos de solicitações, além do cadastro dos próprios documentos, com a 
identificação do órgão/setor que o emitiu; 

 Permitir o cadastro e a pesquisa dos diferentes órgãos/setores que podem estar en-

volvidos na liberação da solicitação de abertura de uma empresa; 
 Permitir o cadastro e a pesquisa dos laudos emitidos pelos órgãos/setores competen-

tes para liberar ou não a abertura de uma empresa; 
 Deve permitir o cadastro de requisitos a serem cumpridos para a emissão de alvarás 

provisórios e definitivos para as empresas solicitantes; 
 Possuir um cadastro de leis de diferentes esferas de governo, que estejam ou não a-

tivas e que veiculem regras que devem ser observadas na análise das solicitações de 

abertura de empresas; 
 Possuir cadastro de perguntas que podem ser apresentadas aos solicitantes dos pro-

cessos de abertura de empresas para auxiliar na análise da viabilidade da autoriza-
ção, de tal forma que seja possível indicar o formato da resposta esperada, assim 
como a obrigatoriedade do preenchimento de uma justificativa para tal resposta; 

 Deve permitir o cadastro das características de atuação dos diferentes tipos de em-
presa que podem ser abertas no Município; 

 Deve permitir o registro da informação sobre o risco relacionado a cada atividade 
CNAE, além de relacioná-lo ao órgão competente para analisá-lo, fator que pode in-

fluenciar na liberação da abertura da empresa; 
 Possuir cadastro das diferentes zonas de uso do Município, ativas ou não, além de 

suas características, das classes e dos níveis de impacto relacionadas a cada uma 
delas; 

 Permitir o envio de anexo através da troca de informação entre solicitante e prefeitu-
ra. 

 Permitirapós a finalização do processo de abertura a inclusão automática e em tempo 
real no cadastro do mobiliário da prefeitura. 
 
Módulo Cliente 

 Permitir a consultar de Viabilidade para abertura de Empresa; 
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 Permitir consultar o andamento da consulta de viabilidade; 
 Permitir responder e consultar as perguntas e solicitações realizadas no modulo Mó-

dulo Auditor; 

 Permitir anexar documentos nas respostas para o Modulo Auditor; 
 Permitir solicitar a abertura caso a consulta de viabilidade seja deferida; 
 Permitir consultar o motivo do indeferimento da consulta de viabilidade de abertura. 
 Permitir Solicitar o Cancelamento ou Baixa de Empresa 
 Permitir Solicitação de Alteração de Endereço. 

 

Módulo Recadastramento Imobiliário 
 Possuir módulo para recadastramento imobiliário via tablet; 
 Permitir a sincronização dos dados do cadastro imobiliário do municipio para o tablet 

via WebService; 

 Permitir a sincronização dos dados recadastra no tablet com o cadastro imobiliário do 
município através de WebService; 

 Permitir a visualização dos cadastros recadastrados e não recadastrados; 

 Permitir o recadastramento das novas áreas edificadas e alterações e todas suas ca-
racterísticas; 

 Permitir o recadastramento de endereço de correspondência 
 Permitir informar históricos e fotos do imóvel 
 Permitir o sincronismo das informações pela rede local ou pela web; 

 
 

 
Módulo Saneamento 

 Permitir o cadastramento das unidades consumidoras, e controlar o faturamento da 
água e esgoto; 

 Permitir informar no cadastro as medidas, sentido e profundidade que passa a liga-
ção de água e Esgoto; 

 As informações do saneamento deverão ficar no mesmo banco de dados do sistema 
de tributos Municipais (Software de Gestão de Receitas), compartilhando o cadastro 
único de contribuintes, cadastros das instituições financeiras, receitas, cadastro de 
bairros, logradouros e cidades, ou seja o modulo saneamento deverá ser totalmente 
integrado com o sistema de gestão de receitas para evitar redigitação de informação; 

 Permitir o cadastramento do hidrômetro e suas principais características como vazão, 
diâmetro e fabricante e numero de digito do hidrômetro que dever ser utilizado para 

o sistema determinar quando é virada de hidrômetro; 
 Permitir o cadastramento dos tipos de materiais utilizado na ligação da água e esgo-

to; 
 Permitir o Cadastramento das possíveis situações da unidade consumidora, como li-

gado, desligado, cortado etc, com opção para configurar se essas situações entram 
no roteiro de leitura ou não; 

 Permitir o cadastramento de tipos de lacre utilizado para lacrar o hidrômetro no ca-

valete; 
 Permitir o cadastramento do tipo de esgoto da unidade consumidora; 

 Permitir o cadastramento dos leituristas e agentes de campo; 
 Permitir o cadastramento das categorias da ligação de Água; 
 Permitir o cadastramento do tipo do faturamento da ligação, como por exemplo: fa-

turamento sobre consumo medido, faturamento fixo e etc; 

 Permitir o controle de troca de hidrômetro; 
 Permitir o controle da troca de lacre; 
 Permitir o lançamento de receita de doação (doação a santa casa, asilo) junto com a 

conta de água, e não cobrar multa e juros dessa receita quando a conta estiver ven-
cida; 

 Permitir o cadastro de ocorrências de leitura, com opção para determinar se o fatu-
ramento dessa ocorrência é normal, pela media, ou por algum consumo fixo. Quando 
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o faturamento for pela média o sistema deverá permitir informar o numero de meses 
que será utilizado no calculo da média; 

 Permitir configurar a ocorrência para a criação de ordem de serviço automática; 

 Na digitação de leitura ou na importação de leitura quando utilizado coletor, o siste-
ma deverá detectar se a ocorrência de leitura esta configurado para gerar ordem de 
serviço, se sim, automaticamente será gerado uma ordem para os agentes de cam-
po; 

 Permitir configurar a ocorrência para que seja descontado o consumo médio faturado 
no próximo faturamento com coleta de leitura; 

 Permitir o controle de economias dentro do cadastro da unidade consumidora; 
 Permitir a montagem dos roteiros de entrega e de leitura; 
 Permitir o cadastramento da analises da qualidade da água; 
 Permitir o cadastramento dos reservatórios de água, e também a sua associação com 

a unidade consumidora; 
 Permitir a configuração e criação dos parâmetros utilizados para o calculo da água e 

esgoto; 

 Possuir uma tela de consulta de débito em tela com opção para impressão de lista-
gem de débito e extrato. Essa tela devera permitir selecionar as contas para emissão 
de guias com uma ou mais fatura de água e também a geração parcelamento. O par-
celamento poderá ser cobrado na próxima conta ou também em um carnê separado. 

 Deverá fazer a apuração do consumo do usuário, emissão das contas de água (pa-
drão FEBRABAN ou Ficha de compensação) e baixas de pagamento destas contas. 

 Possuir um cadastro especifico para armazenar as leituras informadas pelo próprio 

consumidor, com opção para transferir essas leituras para a tabela de leituras nor-
mais do sistema; 

 Permitira crítica das leituras, tais como leituras efetuadas, leituras não efetuadas, 
usuários desligados com consumo, usuários desligados sem leitura, leituras geradas 
pela média, leituras geradas pelo mínimo, leituras fora da faixa de consumo. 

 Possibilitar a parametrização quanto ao cálculo de multas, correção monetária e juros 

de mora. 
 Permitir a comunicação com os aparelhos de leituras via webserver, sem a necessi-

dade de troca de arquivos txt; 
 Permitir a emissão do termo de quitação de débito; 
 Suportar o livre cadastramento de agentes arrecadadores, que podem ser agências 

bancárias ou pontos de arrecadação do comércio, ser totalmente compatível com o 
padrão FEBRABAN na troca de arquivos de débito automático, bem como arquivos de 

baixas recebidas nos caixas, permitir ainda que a baixa seja feita via leitora ótica ou 
por digitação manual. 

 Utilizar um único banco de dados, sem a necessidade de criação de banco de dados 
auxiliares para o armazenamento de históricos e movimentos anteriores; 

 Gerar mapas de faturamento e boletins de arrecadação para a contabilidade. 
 Suportar a cobrança de outros serviços e parcelas nas contas mensais de água; 
 Permitir a emissão segunda via com opção de cobrar taxa de expediente automati-

camente na próxima conta utilizando código de barras padrão FEBRABAN. 
 Permitir a emissão de notificação de débito, com prazo para comparecimento e com 

opção para a inclusão de guia para o pagamento dos débitos da notificação. 
 Permitir o agendamento de pagamento de conta; 
 Na geração da ordem de corte o sistema de devera verificar se as contas em aberto 

foram notificadas e se não possui agendamento de pagamento dentro do prazo antes 

de gerar a ordem; 
 Na baixa da ordem de corte, informar automaticamente a situação de corte no ca-

dastro da unidade consumidora; 
 Permitir as baixas da ordem de corte individual e também em lote; 
 Permitir cancelamento da ordem de serviço; 
 Permitir definir uma programação da ordem de serviço; 
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 As datas de vencimento das contas deverão ser configuráveis, observando-se os dias 
e ainda oferecer diferentes datas de vencimento para os usuários, através da deter-
minação de setores de vencimentos; 

  Permitir diversas configurações de cálculo por categoria, podendo cobrar desde o 
convencional (Tarifa mínima) por ligação ou por economia, com efeito cascata ou di-
reto na faixa, por estimativa no caso de ligações sem hidrômetro, até a cobrança pe-
la TBO (Tarifa Básica Operacional) com suas diversas características, conforme os 
critérios de tarifação adotados pela prefeitura. 

 Permitir a geração de diversos relatórios estatísticos, com opções de gráfico; 

 Emitir relatório de baixas, por órgão arrecadador, lote de baixa e data de pagamento 
e data de movimento; 

 Permitir o lançamento automático de credito quando acusar um pagamento em du-
plicidade; 

 Permitir Lançamento de Crédito futuro eventual; 
 Permitir o refaturamento(alteração) de fatura com opção para colocar a motivo e o 

tipo do refaturamento e os dados para correção da fatura; 

 Possuir um relatório das contas refaturadas; 
 Permitir agrupamento de faturas de água de unidade consumidora com cadastros di-

ferentes. Para esse agrupamento é gerado uma única guia com um único código de 
barra, e na baixa desse código de barra, todas as faturas vinculadas no agrupamento 
são baixadas automaticamente; 

 Permitir a emissão do relatório do mapa de faturamento; 
 Permitir um controle e gerenciamento de ordem de serviços; 

 Permitir a simulação de cálculo de água e esgoto; 
 Possuir uma tela de fácil acesso para os agentes de campos visualizarem as ordens 

de serviços pendentes; 
 Possuir ordem de serviço de ligação de água, que na sua finalização crie automati-

camente o cadastro da ligação, deixando apenas para o usuário complementar os 
dados cadastrais; 

 Permitir consultar histórico das ordens de serviço e dentro do cadastro da unidade 
consumidora. 

 O sistema deverá emitir relatórios de faturamento e boletins de arrecadação diária 
para a contabilidade. 

 Possuir relatório das solicitações e ordem de serviços; 
 Permitir a geração de auto de infração; 
 Possuir tela de atendimento ao consumidor com as opções mais utilizadas no aten-

dimento como: débitos pendentes, dados das últimas leituras com suas ocorrências e 
datas, gráfico destes consumos, contas pagas, refaturamento, dados cadastrais, e-
missão de segunda via de contas (individuais ou resumidas), parcelamento de débi-
to, geração de ordem de serviço, lançamento de receitas diversas, certidões, agen-
damento de pagamento, geração de protocolos,bem como informações sobre todas 
as ordens de serviços já realizadas ou em execução. 

 Permitir na tela de atendimento, na pesquisa, o redimensionamento dos das colunas 

da grid que demonstra o resultado dos dados pesquisados, bem como o posiciona-
mento de cada coluna, para que o usuário personalize essa tela de acordo com suas 

preferências; 
 
Módulo Controle de Cemitério  

 O Sistema de Cemitério Municipal deverá ter a finalidade de controlar e gerenciar os 

cemitérios. Realizar o controle dos terrenos, óbitos, sepultamentos, transferência de 
ossada e o total controle das exumações de cadáveres. E ter também um sofisticado 
controle estatístico e relatório que possibilitam o total gerenciamento do cemitério. O 
sistema de consulta deverá ser simples e objetivo, tornando rápido e preciso a ob-
tenção das informações: 

 Do cadastramento dos terrenos: possuir um grande número de dados cadastrais que 
possibilitam um completo controle dos terrenos do cemitério. Deverá ter nesse ca-
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dastro informações sobre sua localização e todas as características físicas, inclusive 
com fotos laterais e frontais; 

 No controle de óbitos deverá permitir o cadastro dos óbitos, mesmo se o sepulta-

mento relacionado a esse óbito não tenha sido realizado em um cemitério da cidade. 
Nesse controle deverá ter as informações referentes aos dados do cartório que emi-
tiu o óbito e também de todos os dados emitidos pelo médico e hospital que atestou 
o óbito 

 O controle de sepultamento ter as informações desde o velório até o sepultamento. 
Todas as informações referentes ao local onde o corpo foi velado, a funerária respon-

sável e a localização do sepultamento serão tratadas nesse controle 
 O controle da transferência deverá ser simples e objetivo. O sistema deverá controlar 

tanto as transferências de terrenos como as de gavetas. Todos os históricos das 
transferências serão gravados para consultas futuras; 

 Todas as exumações deverão ser controladas no sistema. Durante o cadastro de uma 
exumação o usuário tem a possibilidade de informar os responsáveis, o funcionário 
que realizou a exumação e também o motivo. Todo o histórico das exumações deve-

rá ser gravado para consultas futuras 
 O controle estatístico deverá ser realizado sobre os dados cadastrais informados no 

controle de terrenos, óbitos e sepultamentos. Todos os relatórios estatísticos deverá 
ter a opção de visualização e impressão em gráficos e em textos 

 Permitir um controle avançado de usuários, com senhas e com atribuições de per-
missões a nível de tela e operação. 
 

SOFTWARE DE CONTROLE INTERNO 
 

 O Sistema de Controle Interno deverá produzir relatórios contendo informações sufi-
cientes acerca dos setores básicos da Administração, como saúde, educação, FUN-
DEB, execução orçamentária, entre outros aspectos exigidos pelo Tribunal de Contas. 
O Sistema de Controle Interno Municipal, juntamente com o controle externo exerci-

do pelos Tribunais de Contas poderá auxiliar a respectiva Câmara Municipal na fisca-
lização do cumprimento das normas legais, especialmente as da Lei Complementar 
nº 101/00 – a LRF. 

 Ser totalmente funcional via browser de forma responsiva, atendendo aos anseios de 
um sistema de rápida implantação e fácil treinamento (modalidade SaaS; Software 
as a Service – software como serviço), minimizando custos e possibilitando que o 

Controle Interno consiga atuar de forma dinâmica, realizando auditorias externas na 
medida que seja possível acessar o sistema por qualquer dispositivo (celular, tablet, 
computador etc) 

 Deverá possuir mecanismo de envio, análise e integração dos mesmos arquivos XML 
remetidos ao Tribunal de Contas, possibilitando a extração automática de todas as 
informações necessárias e suficientes para análise dos indicadores; 

 De forma rápida, deve disponibilizar resumo dos principais indicadores, a saber: re-

ceita comparado com despesa; aplicação no ensino, fundeb, aplicação na saúde; 
 Emitir relatórios em tela com filtros por classificação da despesa e unidade orçamen-

tária, possibilitando exibição mês a mês da evolução da despesa efetuada pela enti-

dade; 
 Emissão de relatórios diversos em tela, contendo no mínimo a gestão orçamentária, 

aplicação no ensino, recursos do FUNDEB, aplicação na saúde, despesa com pessoal, 
arrecadação da dívida ativa, despesa com encargos sociais, dados da licitação, duo-

décimos, adiantamentos e metas e programas; 
 Os relatórios em tela deverão ser de simples e fácil visualização, contendo cores para 

melhor elucidação do conteúdo (por exemplo, vermelho indicador negativo), além de 
fornecer informações de retorno e apoio ao controle interno (exemplo, indicando que 
um determinado adiantamento se encontra com valores pendentes de devolução); 
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 Possibilitar visualização de todas as metas e programas priorizados pela Lei Orça-
mentária Anual para o exercício em questão, contendo análise financeira automática 
e possibilitando o preenchimento da análise física mensal; 

 Possibilitar a extração de relatórios em PDF, tanto para simples impressão e confe-
rência, como os relatórios conclusivo do mês, com campos abertos para preenchi-
mento do conteúdo e complementação de observações, além da possibilidade de a-
nexar outros arquivos (como checklist); 

 Fornecer ferramentas de roteiros para atividades de fiscalização, contendo guias 
simples, com possibilidade de impressão para análise in loco, possibilitando ao con-

trole interno um norteador das condutas necessárias de serem tomadas e verificadas 
quando da análise de determinado setor e roteiro de fiscalização, gerando, ainda, re-
latórios sugestivos da atividade realizada; 

 Possuir ferramentas de cadastro de processos administrativos do controle interno, 

com numeração própria, viabilizando a criação, dentro de um processo administrati-
vo, de múltiplas análises técnicas, com controle de datas e prazos, viabilizando ao 
controlador interno meios de criar e organizar rotinas de fiscalização/análises, medi-

ante alertas e lembretes em tela e por cores (processos e análises em andamento, 
vencidos, no prazo, atividades para realizar hoje, entre outras);  

 Permitir que a cada análise técnica realizada seja gerado um relatório da atividade 
desempenhada, contendo resumo, roteiro de fiscalização, fundamentação legal, do-
cumentos analisados e conclusão; 

 O sistema deverá ter ferramentas para alteração de senha, email de recuperação de 
senha, parâmetros de configuração de bordas, margens, cabeçalho, observações. 

 Possibilitar que sejam cadastrados assuntos e temas relativos aos questionários, per-
guntas, checklists, roteiros de fiscalização, entre outros cadastros pertinentes; 

 O sistema deverá possibilitar, ainda, a criação e manutenção de checklists para envio 
aos diversos setores da Administração, tanto na via impressa, quando via email dire-
tamente pelo sistema informatizado e independentemente de qualquer cadastro, 
configuração ou custos extras à Administração; 

 Além disso, deverá viabilizar meios de manutenção dos checklists, com cadastramen-
to de perguntas, gerenciar e-mails dos servidores e remessa eletrônica; 

 Viabilizar o controle das respostas obtidas mediante relatórios em tela e acompa-
nhamento de quando houve a interação do usuário, assim como da ocorrência de al-
teração de respostas. 

 

Santa Rita do Passa Quatro, 06 de julho de 2016. 
 
 

 
 
 

LUIZ APARECIDO CORREIA 
Diretor do Departamento de Administração 


